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Resumo 

O objetivo deste trabalho é a criação de uma Associação Mutualistas de todos os 

trabalhadores do Grupo Município de Vila Nova de Gaia, independentemente do seu 

vínculo laboral, e que engloba não só os trabalhadores do Município propriamente dito, 

mas também de todas as empresas que existam ou que possam vir a ser cridas e sobre as 

quais o município tenha posição dominante. Trata-se de uma entidade da Economia Social 

que terá como objetivo oferecer aos seus associados benefícios de apoio na doença em 

regime de complementaridade à ADSE e, ao mesmo tempo, em função dos anos de 

comparticipação um complemento de reforma que permita aos trabalhadores do 

município aquando da sua reforma ou aposentação continuarem a usufruir de um 

rendimento que seja próximo daquele que usufruíam enquanto se encontravam na sua 

vida ativa. Merece especial destaque referir que pretende-se que nesta Associação 

Mutualista, o Município de Vila Nova de Gaia tenha um papel ativo, sendo um associado 

contribuinte e abrindo-se a possibilidade de poder vir a integrar o Conselho Fiscal da 

mesma.  

 

Palavras-chave: Economia Social, Mutualismo, Associações Mutualistas, Associados, 

Município 
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Abstract 

The objective of this work is to create a Mutualist Association of all workers from the 

Vila Nova de Gaia Municipal Group, regardless of their employment relationship and 

which encompasses not only workers from the Municipality itself but also from all 

companies that exist or that may come to be believed and over which the municipality 

has a dominant position. This is a Social Economy entity whose objective will be to offer 

its members sickness support benefits in addition to the ADSE and at the same time, 

depending on the years of contribution, a retirement supplement that allows municipal 

workers upon their retirement or retirement continue to enjoy an income that is close to 

that which they enjoyed while they were working. It should be noted that the Municipality 

of Vila Nova de Gaia is intended to play an active role in this Mutualist Association, 

being a contributing member and opening up the possibility of being able to join its 

Supervisory Board. 

Key words: Social Economy, Mutualism, Mutualist Associations, Associates, 

Municipality 
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1. Enquadramento e Contextualização 

 

Em 2007, o mundo assistiu ao início de uma crise económica que se prolongou por 

vários anos e expôs o enorme impacto que estes acontecimentos têm na vida das 

populações, mas de modo especial nos estratos mais frágeis e desprotegidos. 

Decorrente desta e de outras situações, em 17 de novembro 2017, o Conselho da 

União Europeia, o Parlamento Europeu e a Comissão, durante a Cimeira Social de 

Gotemburgo para o Emprego Justo e o Crescimento, assinaram conjuntamente um 

documento denominado Pilar Europeu dos Direitos Sociais. 

Na assinatura do documento, o primeiro-ministro da Estónia referiu em nome do 

Conselho Europeu que aquele documento refletia aquilo em que a Europa acreditava e 

que se pode resumir como uma sociedade onde todos tenham igualdade de oportunidades. 

O documento é constituído por 20 princípios que se dividem em três capítulos: 

- Igualdade de oportunidades e acesso ao mercado de trabalho; 

- Condições de trabalho justas;  

- Proteção e inclusão sociais. 

No âmbito deste trabalho merece especial destaque o capítulo terceiro que engloba os 

princípios 11º a 20º e que abrange desde o acolhimento e apoio às crianças até à proteção 

dos idosos, sem esquecer a inclusão dos cidadãos com deficiência e a assistência aos 

desempregados e sem abrigo. 

Ainda mal refeita das consequências da crise de 2008 e pouco tempo após a assinatura 

do documento atras referido, nos finais de 2019 a população mundial foi de novo posta à 

prova para a sua capacidade de enfrentar graves problemas socias com a Pandemia de 

Covid 19. 

Estas são duas situações que, nos tempos atuais, vieram despertar a sociedade para a 

problemática da responsabilidade da todos para a proteção dos mais desprotegidos como 

sejam as crianças, os idosos e os deficientes, pois são estes aqueles que ficam mais 

vulneráveis e que menos possibilidades têm de sozinhos conseguirem resistir. 

A preocupação para com os mais vulneráveis e a sua proteção, não é uma questão 

inédita das sociedades atuais. Desde tempos longínquos, a sociedade tem-se 
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movimentado de diversas formas, para em grupos mais ou menos organizados e 

estruturados conseguir garantir pelo menos os mínimos de subsistência aqueles que por 

diversas vicissitudes perdem a capacidade de se sustentarem. 

Os Estados, perante a impossibilidade de pelos seus próprios meios conseguirem 

responder às necessidades das populações mais desprotegidas, foram criando os meios 

legais para que a sociedade civil se lhe substituísse nas respostas a dar. Nos inícios do 

séc. XX, assistimos à preocupação do Estado em que fossem criadas estruturas de 

previdência social que dessem resposta a situações de doença, invalidez e até mesmo de 

morte com que eram confrontados os trabalhadores. Foi intenção primeira que a criação, 

manutenção e sustentabilidade dessas organizações de previdência ficasse a cargo dos 

trabalhadores e respetivas entidades patronais.  

Mais tarde, o Estado começou a assumir a responsabilidade de previdência social, 

cabendo aos trabalhadores e respetivas entidades patronais apenas efetuar a entrega das 

respetivas comparticipações impostas pelos governos e estes faziam a distribuição de 

acordo com as necessidades dos beneficiários e em face dos montantes de 

comparticipações que estes haviam realizado ao longo do tempo. 

Com o envelhecimento das populações e o aumento considerável da esperança de 

vida, as comparticipações que são efetuadas ao longo dos anos de trabalho pela população 

ativa começam a ser insuficientes para fazer face aos custos com os benefícios que se 

vêm a obter. 

Assim, impõe-se pensar em sistemas de previdência mistos em que entidades 

regularmente criadas por iniciativa dos particulares com regimes de comparticipação, que 

possam ser compatíveis com o nível de rendimentos de cada um possam vir a ser um 

complemento ao Regime Público de Segurança Social, dando a resposta necessária para 

ultrapassar a situação decorrente das comparticipações da população ativa não serem 

suficientes para fazer face aos valores necessários aos cuidados de saúde e a pensões de 

reforma condignas, daqueles que deixaram a vida ativa sem que haja necessidade de 

aderir aos seguros. 

Nesta linha de pensamento e olhando para uma instituição que ainda dá essas 

respostas, mas que, em face de não se ter atualizado em termos regulamentares, corre o 

risco de extinguir, estudá-la e em simultâneo procurar soluções para que ela possa manter-

se ativa e quiçá ainda com mais potencial é motivo mais que suficiente para que este 

trabalho seja desenvolvido. 
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Em Portugal, a questão da proteção social dos cidadãos, tal qual a pensamos hoje, 

remonta aos princípios do séc. XX e decorre da tentativa de estabilizar o ambiente social 

que se encontrava perturbado pelas convulsões sociais existentes na população operária 

pelos efeitos da I Guerra Mundial, concretizando-se na aprovação de um conjunto de 

legislação em 10 de maio de 1919, nomeadamente os Decretos nº 5636, 5637, 5638, 5639 

e 5640 que vieram instituir um sistema inovador de proteção social, pese embora o facto 

de nesta altura tudo se ter ficado apenas pela publicação dos respetivos diplomas. 

É já em pleno Estado Novo, em face do insucesso dos seguros sociais obrigatórios, 

criados pelos decretos atrás referidos, que é revista a legislação associada com o 

mutualismo, sendo publicado o Decreto 19281, de 29 de janeiro de 1931, que veio 

atualizar e alargar o âmbito das associações mutualistas que se mantinha inalterado desde 

1896. 

Este decreto estipulava, no seu art.º 84º, que seria publicado no prazo de seis meses o 

regulamento necessário para a execução do referido decreto. Contudo, tal regulamentação 

só se verificou com a publicação mais de um ano depois do Decreto 20944, de 27 de 

fevereiro de 1932, que não só regulamentou a organização e o exercício das associações 

de socorros mútuos como alargou essa regulamentação às Caixas Económicas e Caixas 

de Reformas e Pensões que, entretanto, haviam sido instituídas no âmbito da legislação à 

qual já foi feita referência. 

No entanto, o espírito associativo e a ajuda aos mais desfavorecidos e em situação 

débil surge na história dos povos em tempos ainda mais remotos. Já no Império Romano 

encontramos associações em que havia uma relação de apoio e segurança entre os seus 

membros para acudir a situações de doença invalidez ou até mesmo morte. 

Em plena Idade Média, a igreja assume, de modo especial nos mosteiros e conventos, 

um papel preponderante no apoio prestado aos mais desprotegidos. É nesta época que em 

Portugal, por iniciativa da rainha D. Leonor, surgem as Misericórdias, instituições que 

passados mais de cinco séculos ainda existem com toda a força e vigor.  

Na atualidade, todas estas organizações a que temos vindo a fazer referência 

enquadram-se na denominada Economia Social. Ao falarmos de Economia Social 

estamos a referir-nos a uma forma muito própria e particular de empreender ou 

desenvolver atividades económicas. Não são as atividades em si mesmas que definem a 
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economia social, mas sim as finalidades perseguidas e a forma com essas atividades são 

desenvolvidas. 

As atividades desenvolvidas com critérios empresariais são-no por entidades com 

personalidade jurídica e não por pessoas físicas ao passo que a pessoalidade é uma das 

características específicas das organizações da economia social. As atividades perseguem 

o interesse geral de forma direta, em conjugação com os interesses dos seus membros 

usuários. 

O fim perseguido por estas entidades, ao invés das sociedades comerciais que se 

constituem normalmente para obter benefícios que serão distribuídos pelos sócios, não é 

obterem benefícios distribuíveis, mas sim satisfazer, através das atividades 

desenvolvidas, as necessidades das pessoas quer sejam associadas ou não, nas melhores 

condições possíveis pois um dos princípios da Economia Social é o primado do social 

sobre o capital. 

De acordo com Lei de Bases da Economia Social, as entidades que integram a 

Economia Social são pessoas jurídicas de direito privado, que desenvolvem uma atividade 

económica com critérios empresariais, com o fim de prosseguir o interesse geral de forma 

direta, em conjugação com o interesse dos seus membros, mas sempre de acordo com os 

princípios orientadores tal qual são definidos no art.º 5º: 

a) Primado das pessoas e dos objetos sociais; 

b) A adesão e participação livre e voluntária; 

c) O controlo democrático dos respetivos órgãos pelos seus membros; 

d) A conciliação entre o interesse dos membros, utilizadores ou beneficiários e o 

interesse geral; 

e) O respeito pelos valores da solidariedade, da igualdade e da não 

discriminação, da coesão social, da justiça e da equidade, da transparência, da 

responsabilidade individual e social partilhada e da subsidiariedade; 

f) A gestão autónoma e independente das autoridades públicas e de quaisquer 

outras entidades exteriores à economia social; 

g) A afetação dos excedentes à prossecução dos fins das entidades da economia 

social de acordo com o interesse geral, sem prejuízo do respeito pela 

especificidade da distribuição dos excedentes, própria da natureza e do 
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substrato de cada entidade da economia social, constitucionalmente 

consagrada. 

Quanto às entidades que a Lei de Bases inclui no perímetro do setor, o art. 4.º dispõe o 

seguinte:  

“Integram a economia social as seguintes entidades, desde que abrangidas pelo 

ordenamento jurídico português: 

a) As cooperativas; 

b) As associações mutualistas; 

c) As misericórdias; 

d) As fundações; 

e) As instituições particulares de solidariedade social não abrangidas pelas alíneas 

anteriores; 

f) As associações com fins altruísticos que atuem no âmbito cultural, recreativo, 

do desporto e do desenvolvimento local; 

g) As entidades abrangidas pelos subsetores comunitário e autogestionário, 

integrados nos termos da Constituição no sector cooperativo e social; 

h) Outras entidades dotadas de personalidade jurídica, que respeitem os princípios 

orientadores da economia social previstos no artigo 5.º da presente lei e constem 

da base de dados da economia social.” 

Embora atualmente estejam em fase de extinção ou praticamente extintas, as 

Caixas de Previdência no período do Estado Novo, inseridas nas corporações surgiram 

como forma de substituir os Seguros Sociais que tinham ficado muito aquém daquilo que 

deles se esperava. 

Após a publicação do Decreto nº 20944, cujo objetivo era regulamentar o Decreto 

19281 de 29 de janeiro de 1931, mas que acabou a regulamentar não só as associações 

mutualistas, como outras instituições de previdência, começam a surgir nas organizações 

corporativas, instituições de previdência cuja responsabilidade pela sua manutenção tinha 

que ser repartida entre trabalhador e entidade patronal, conforme decorre do previsto no 

art.º 48º do Decreto 23048, de 23 de setembro de 1933.  



12 

 

“Art.º. 48º - A organização do trabalho abrange, em realização progressiva, 

como as circunstâncias o forem permitindo, as caixas ou instituições de 

previdência tendentes a defender o trabalhador na doença, na invalidez e no 

desemprego involuntário, e também a garantir-lhe pensões de reforma. 

§1º A iniciativa e a organização das caixas e Instituições de Previdência 

incumbem aos organismos corporativos. 

§2º Os patrões e os trabalhadores devem concorrer para a formação dos 

fundo necessários a este organismos, nos termos que o Estado estabelecer 

expressamente. Ou sancionar quando da iniciativa dos interessados. 

§3º A administração das caixas e fundos alimentados por contribuição 

comum pertence de direito a representantes de ambas as partes contribuintes. 

Nos anos seguintes, houve uma série de produção jurídica que foi estabelecendo 

as normas de enquadramento, criação e funcionamento deste tipo de organizações de 

previdência social. 

Em 16 março de 1935, é publicada a Lei 1884 que definiu as bases gerais em que 

deveria assentar a organização dos sistemas de previdência e como tal é considerada a Lei 

de Base de Organizações de Previdência Social (Maia, 1984:27 conforme citado por 

Pereirinha, 2009). 

Com a publicação, em 27 de dezembro de 1937, do Decreto 28321, completa-se a 

regulamentação de todas as instituições de Previdência que foram sendo reconhecidas 

desde a publicação da Lei 1884 de 16 de março de 1935, conforme se pode ler na nota 

introdutória do diploma: “Com a publicação do presente decreto fica completa a 

regulamentação das diversas categorias de instituições de previdência reconhecidas e 

definidas na lei nº 1884 de 16 de Março de 1935, pois exceptuadas as caixas de reforma 

ou de previdência, para todas as outras estão já em vigor e em execução os respetivos 

diplomas regulamentares.” 

Em 1938, de acordo com o Boletim de INE publicado em 1940, que foi o primeiro 

que analisou a questão da proteção social e que reportava o estudo aos anos de 1938 e 

1939, já existiam em Portugal 6 Caixas Sindicais de Previdência. No ano seguinte, esse 

número subiu para 8. 
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 Dez anos volvidos, ou seja, em 1949, o número de Caixas de Reforma ou 

Previdência era de 58, a que correspondiam mais de 250 000 beneficiários, o que vem 

demonstrar a importância que estas instituições começavam a assumir. 

 Nos anos 60, mais precisamente em 1962, há uma nova reforma na Previdência 

Social, com a publicação da Lei 2115, de 18 de junho de 1962. Esta lei introduziu 

alterações significativas na organização institucional da previdência social.  

Da leitura desta lei, vemos que há uma preocupação por parte do Estado de 

coordenar todo o sistema de segurança social, 

“CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

BASE I 

Compete ao Governo regular, no quadro nacional e com vista ao seu desenvolvimento, 

os objetivos e realizações da previdência, coordená-los, num plano de conjunto, com os 

restantes sectores da política social, designadamente os da saúde e assistência, bem como 

sancionar a intervenção dos organismos corporativos na organização e expansão das 

instituições de seguro obrigatório.” 

No capítulo II observa-se que há uma preocupação de englobar nesta Lei todo o 

tipo de instituições existentes e inseri-las em várias categorias: 

“CAPÍTULO II 

Da classificação e regime geral das instituições de previdência 

BASE III 

1. São reconhecidas quatro categorias de instituições de previdência social. 

2. Pertencem à 1.ª categoria as instituições de previdência de inscrição obrigatória, 

fundamentalmente destinadas a proteger os trabalhadores de conta de outrem, as quais se 

classificam nos seguintes tipos: 

a) Caixas sindicais de previdência; 
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b) Casas do Povo; 

c) Casas dos Pescadores. 

3. Pertencem à 2.ª categoria as caixas de reforma ou de previdência, considerando-se 

como tais as instituições de inscrição obrigatória das pessoas que, sem dependência de 

entidades patronais, exercem determinadas profissões, serviços ou actividades. 

4. Pertencem à 3.ª categoria as associações de socorros mútuos, considerando-se como 

tais as instituições de previdência de inscrição facultativa, capital indeterminado, duração 

indefinida e número ilimitado de sócios, tendo por base o auxílio recíproco. 

5. Pertencem à 4.ª categoria as instituições de previdência do funcionalismo público, civil 

ou militar, e demais pessoas ao serviço do Estado e dos corpos administrativos, criadas 

ao abrigo de diplomas especiais. 

6. Ouvido o Conselho Superior da Previdência e da Habitação Económica, poderá ser 

ordenada ou permitida a mudança de categoria de qualquer instituição de previdência ou 

ainda a sua união ou fusão com outras, quando se verifiquem vantagens de ordem social 

ou económica. 

BASE IV 

1. As caixas sindicais de previdência e as caixas de reforma ou de previdência regem-se 

pelas disposições da presente lei e pelos regulamentos publicados em sua execução. 

2. As Casas do Povo e suas federações e as Casas dos Pescadores incluirão, entre os seus 

fins institucionais, objectivos de previdência social, designadamente os da acção médico-

social, assistência materno-infantil e protecção na invalidez, em benefício dos 

trabalhadores por elas representados e das demais pessoas residentes na respectiva área 

que, nos termos da mesma legislação, devam equiparar-se àqueles trabalhadores. Os 

trabalhadores rurais ou equiparados ainda não abrangidos pelas Casas do Povo 

consideram-se, para este efeito, incluídos no âmbito das federações das Casas do Povo da 

região, às quais incumbe assegurar a realização dos fins referidos. 

3. Para a realização progressiva dos objectivos enunciados no número anterior, o 

Governo, de harmonia com o disposto na base I, actuará com a possível urgência no 
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sentido de desenvolver e generalizar a proteção social aos trabalhadores rurais e suas 

famílias, considerando a mais eficaz coordenação, por via de acordos, de todas as 

instituições e serviços de previdência, saúde e assistência. 

4. As associações de socorros mútuos regulam-se pela legislação aplicável e as 

instituições da 4.ª categoria continuam a reger-se pelos respectivos diplomas especiais, 

sem prejuízo da sua gradual integração no plano de previdência social a que se refere a 

base.” 

 Como se verifica, ao longo de todo este tempo, coexistiam as Associações 

Mutualistas, também denominadas de associações de socorros mútuos, como entidades 

que, nada tendo a ver com as corporações, concediam benefícios aos seus membros ao 

nível da proteção na doença, apoio aos membros ou familiares nos casos de invalidez, 

bem como concedendo subsídios por morte ou para o funeral. Esta Lei concede-lhes a 

respetiva autonomia ao referir que “As associações de socorros mútuos regulam-se pela 

legislação aplicável” 

De acordo com os dados do INE, publicados no Boletim de Estatísticas da 

Proteção Social 1954 1955, em 1955 existiam em Portugal 225 Associações de Socorros 

Mútuos,  
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enquanto as Caixas de Reforma e Previdência eram 50. 

 

 

 Ao olhamos para os dados da Conta Satélite da Economia Social de 2010, 

verificamos que as denominadas Caixas de Reforma e Previdência já não constam dos 

dados estatísticos, dada a sua quase extinção enquanto as Mutualidades, herdeiras da 

Associações de Socorros Mútuos, o seu número é de 119.  

De acordo com os dados constantes da Conta Satélite da Economia Social (CSES) 

2019/2020, o número de Associações Mutualistas fixou-se num total de 91, em que 48,4% 

atuavam na área dos serviços sociais e 25,3% desenvolviam atividades de saúde. 

Comparando com a anterior edição da CSES (2016), o total de Associações Mutualistas 

diminuiu 6,2%. No entanto, ainda de acordo com o mesmo documento, mais de 80% das 

associações mutualistas tinham uma existência entre 50 e 99 anos, havendo até casos em 

que as mesmas eram centenárias. Apesar destes dados indicarem que a aposta neste tipo 

de instituições tende a diminuir, por outro lado indicam-nos que as que se mantêm 

apresentam solidez e maturidade, atendendo à sua longevidade, o que por certo nos dá 
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indicações que a aposta nas mesma poderá ser uma excelente opção para quem procura 

um regime de complementaridade ao da previdência e proteção social existente e que se 

projeta para o futuro. 

2. Metodologia 

 

No desenvolvimento deste projeto de Mestrado com vista à criação de uma 

Associação Mutualista para os trabalhadores do Município de Vila Nova de Gaia, 

começamos por auscultar a opinião da Doutora Deolinda Meira e do Dr. José Alberto 

Pitacas, os quais desde a primeira hora deram o seu incentivo para levar em frente este 

projeto, fomos olhar a estrutura e o método que recentemente havia sido utilizado pelo 

Mestre Tiago Pombeiro no trabalhou que ele realizou com vista à criação de uma 

Associação Mutualista. 

Fizemos uma contextualização e uma fundamentação teórica, com o levantamento 

e revisão bibliográfica, sobre a economia social em geral e o mutualismo em particular, 

que se focou na evolução histórica das instituições e também do respetivo quadro 

legislativo. 

Porque a ideia de criar uma Associação Mutualista teve as suas raízes na 

experiencia como associado de uma Caixa de Previdência, que se encontra em fase de 

liquidação, fizemos também uma breve abordagem à história dessa Caixa e dos motivos 

que nos levaram a não optar por a transformar numa Associação Mutualista, mas sim em 

criar um Associação de raiz e com uma particularidade inovadora, que o Município de 

Vila Nova de Gaia possa vir a assumir, como associado e sem que a Associação perca a 

sua autonomia e independência, que é caraterística destas Associações, assento nos 

órgãos de governo, se assim for essa a vontade dos associados expressa em Assembleia 

Geral. 

Por isso também é feito um ligeiro enquadramento jurídico sobre essa 

possibilidade. 

Finalmente é apresentada a Associação Mutualista dos Trabalhadores do 

Município de Vila Nova de Gaia, com os seus Estatutos, Regulamento de Benefícios e 

um breve estudo de viabilidade económico-financeira. 

  



18 

 

3. A Caixa de Previdência do Pessoal dos SMG  

 

A Caixa de Previdência do Pessoal dos SMG (CPPSMG) teve a sua origem em 22 de 

março de 1928, quando foi instituída pela Câmara Municipal de Gaia e pela Comissão 

Administrativa dos seus Serviços Municipalizados de Eletricidade, uma Caixa de 

Reformas, Pensões e Socorros, destinada a socorrer e reformar o pessoal daqueles 

Serviços. 

O Regulamento, aprovado pela Comissão Administrativa da Câmara Municipal, em 

12 de abril de 1928, foi revisto em dezembro de 1935 (doravante designado Regulamento 

de 35). Em 7 de dezembro de 1968, foi aprovado, pelo Conselho de Administração dos 

Serviços Municipalizados e retificado pela Câmara Municipal em 11 do mesmo mês, um 

novo regulamento que se mantém em vigor até aos dias de hoje. 

Efetivamente, o Regulamento de 35, no seu art.º 3º, dispunha que os fins da Caixa 

eram o socorro pecuniário na doença, assistência médica ao pessoal e pessoas de família 

de sua companhia, reforma extraordinária por incapacidade permanente, quer fosse física 

ou mental, reforma ordinária, subsídio à família por enterro e luto, pensão de 

sobrevivência, entre outras. Por sua vez, o regulamento de 1968, que veio substituir o 

anterior devido às alterações legislativas, entretanto ocorridas em Portugal, no seu art.º 

4º, prevê para além de outros, que são objetivos da Caixa a concessão de assistência 

médica, a concessão de subsídios pecuniários aos sócios incapacitados temporariamente 

para o trabalho, a concessão de pensões de sobrevivência para as famílias dos sócios por 

morte destes, etc. 

Assim, em face do atrás referido, os objetivos fundamentais da CPPSMG enquadram-

se dentro de grande parte dos princípios orientadores da economia social, conforme 

previsto no art.º 5º da respetiva Lei de Bases, nomeadamente no que se refere ao primado 

das pessoas e dos objetivos sociais, a conciliação entre o interesse dos membros, 

utilizadores ou beneficiários e o interesse geral, o respeito pelos valores da solidariedade, 

da igualdade e da não discriminação, da coesão social, da justiça e da equidade, da 

transparência, da responsabilidade individual e social partilhada e da subsidiariedade. No 

que diz respeito aos restantes princípios orientadores definidos no art.º 5º, os mesmos já 

não serão aplicáveis a esta instituição dado que a adesão à mesma era de cariz obrigatório 

e, apesar de parte do Conselho Geral ser eleito, a presidência e a vice-presidência desse 
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órgão, que é o órgão deliberativo, é nomeado pela administração pública, neste caso a 

Câmara Municipal. 

Atendendo à pertinência deste trabalho, a incidência será sobre o que passaremos a 

denominar Regulamento de 1968, pois este veio substituir o de 1935, que embora ainda 

se mantenha válido para um número muito residual de sócios, que à presente data se 

resumirá a menos de duas dezenas e já de idade avançada, a médio prazo não haverá 

beneficiários deste Regulamento.  

Quanto ao Regulamento de 1968, ele enquadra a instituição como de previdência da 

4ª das categorias previstas na Base III da Lei nº 2115, de 18 de junho de 1962. Nesta 

categoria inserem-se as instituições de previdência do funcionalismo público, civil ou 

militar e demais pessoas ao serviço do Estado e dos corpos administrativos criados ao 

abrigo de diplomas especiais. 

Em abril de 2000, e no seguimento da publicação da Lei 58/98 de 18 de agosto, os 

Serviços Municipalizados deram origem à empresa Águas de Gaia.  

Do que ficou salvaguardado no protocolo de transição, a Caixa de Previdência manter-

se-ia. No entanto, deixava de haver novas entradas de sócios. Os direitos existentes seriam 

todos salvaguardados e as comparticipações que eram da responsabilidade dos Serviços 

Municipalizados eram assumidas pela empresa Águas de Gaia, todavia, não eram 

admitidos novos sócios. Os novos trabalhadores da empresa Municipal não tinham direito 

a ser sócios da Caixa de Previdência. 

 Esta situação levanta algumas questões que, numa sociedade que se diz querer ser 

cada vez mais solidária, carecem de uma reflexão. Com a não admissão de novos 

associados a Caixa de Previdência a médio prazo acabará por se extinguir. Contudo, até 

que tal aconteça há um número cada vez maior de trabalhadores da Águas de Gaia que 

não transitaram dos Serviços Municipalizados, partilham as mesmas tarefas e os mesmos 

riscos dos seus colegas e vêm-nos ter um sem número de regalias que a eles estão vedadas. 

Mas se quisermos ter um olhar mais abrangente, os próprios trabalhadores que 

integram o Grupo Município de Vila Nova de Gaia, também anseiam por algo que lhes 

possa complementar as sucessivas perdas de regalias ou aumento de comparticipação 

particular com que a ADSE os vai confrontando, ou ainda porque não um complemento 

nas suas pensões de reforma. 
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Atendendo que a CPPSMG, pelo fato de há mais de vinte anos não ter novos 

sócios se encaminha para o seu fim, a ideia de a transformar noutro tipo de entidade que 

se pudesse enquadrar na legislação em vigor, era uma tarefa complexa e quiçá até mesmo 

inglória. Por isso, surgiu a ideia de criar uma Associação Mutualista, de raiz, inspirada na 

CPPSMG e que congregasse, numa primeira fase, todos os trabalhadores do Grupo 

Município de Vila Nova de Gaia, que englobaria os trabalhadores do Município 

propriamente dito e ainda os trabalhadores das empresas municipais em que o Município 

tenha uma posição dominante. 

Se tivermos em linha de conta a transferência de competências para os municípios, 

há um número muito significativo de trabalhadores que transitará para o Município, logo 

a Associação Mutualista a criar terá potencialmente um número muito significativo de 

associados. 

Olhando a realidade atual, existem poucos exemplos de Associações Mutualistas 

que vão de encontro a tudo o que temos vindo a referir. Das pesquisas efetuadas 

encontramos em dois municípios, Gondomar e São Pedro do Sul, este tipo de entidades. 

Se no caso de Gondomar a Associação Mutualista resultou da transformação da Caixa de 

Previdência da Câmara Municipal de Gondomar e Serviços Municipalizado, no que se 

refere a S. Pedro do Sul a mesma, que se considera como sendo a primeira Associação 

Mutualista do país a ser criada no seio das autarquias locais, teve a sua origem na Casa 

de Pessoal dos Trabalhadores da Câmara Municipal de São Pedro do Sul. Para além do 

exemplo destas duas Associações também fomos olhar a Associação Mutualista dos 

Engenheiros que teve a sua origem na Caixa de Previdência dos Engenheiros. No entanto, 

o nosso objetivo é um pouco mais ambicioso, não só pelo potencial número de associados 

que possamos atingir, mas e de certa forma, o mais significativo, queremos que o 

Município seja parte integrante deste projeto. 

Temos consciência que conseguir que o Município seja membro da Mutualista 

pressupõe um caminho que estamos dispostos a percorrer em face do normativo legal 

vigente. Sendo o Município uma entidade pública, a sua participação em Associações e 

Organismos Privados está sujeito ao cumprimento do disposto em vários diplomas legais, 

nomeadamente a Lei nº 73/2013 de 3 de setembro – Regime Financeiro da Autarquias 

Locais e Entidades Intermunicipais, a Lei nº 75/2013, de 12 de setembro (Lei n.º 24-

A/2022, de 23 de dezembro) – Regime Jurídico das Autarquia Locais, art.º 25.º, 1. v); 

art.º 33.º, 1. p), Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (Lei n.º 24-D/2022, de 23 de dezembro) 
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– Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais), art.º 59.º 

e art.º 60.º. Para além da conformidade com a legislação atrás referida, é necessária que 

essa participação seja aprovada pela Assembleia Municipal por proposta da Camara 

Municipal e que tenha Visto Prévio do Tribunal de Contas.  

Abrindo-se a possibilidade de o Município ser membro da Associação Mutualista, 

as comparticipações dos associados, trabalhadores do município, serão menos onerosas o 

que permitirá obter uma relação custo benefício de tal modo aliciante que a adesão poderá 

ser muito significativa, além de que se dará um sinal de que estamos perante uma entidade 

com garantias solidas, não só a nível financeiro como a nível de funcionamento, quer no 

presente quer e mais importante ainda no futuro. 
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4. As Associações Mutualistas em Portugal 

 

De acordo com Álvaro Garrido (2022), “…o mutualismo é uma herança de fundas 

raízes que a violência social da industrialização veio reanimar dimensionar, em particular 

num contexto em que as sociedades modernas ainda desconheciam o estado providencia 

e porque se estava longe de descobrir e afirmar o Direito social e o conceito de direitos 

sociais de cidadania. Numerosos trabalhadores de ofício, alguns patrões da indústria e 

muitas autoridades religiosas e municipais tomaram a iniciativa de organizar entidades de 

auxílio mútuo para associar o trabalho e defendê-lo dos riscos que sempre enfrentara.” 

Este excerto, retirado do livro “Breve História do Mutualismo em Portugal”, de 

Álvaro Garrido, sintetiza tudo aquilo que atrás referimos, e que nos incentiva para a 

criação desta Associação Mutualista. 

Mas o Mutualismo remonta a um passado bem distante. Já “a partir de meados do 

século XIX, verifica-se a tendência para a reorganização institucional das ex-corporações 

sob a forma de sociedades de socorros mútuos…), Dias (2021). Logo a seguir e referindo-

se a Diego Robotti, a autora refere que este “interpreta a opção dos trabalhadores se 

reorganizarem para a proteção e previdência mútua como uma estratégia para lidar com 

a precariedade dos vínculos laborais, sem colocar em causa o liberalismo triunfante.”. No 

entanto a área de intervenção do mutualismo, vai muito para além dos movimentos 

operários e entra de forma intensa na participação cívica propriamente dita. Outra marca 

que começou a ser diferenciador destas instituições tem a ver com a sua organização que 

as tornam em entidades onde se destaca a gestão democrática e a participação efetiva e 

solidária dos associados. 

Já nos finais do séc. XIX, é publicada uma portaria onde se fixa que as associações 

de socorros mútuos não estão sujeitas à tutela da autoridade administrativa e que a 

aprovação dos seus estatutos depende exclusivamente do Ministério das Obras Públicas, 

Comércio e Indústria. Neste sentido verificamos que estas instituições vocacionadas para 

a previdência comum, funcionam em total autonomia dos poderes públicos. 

Em 28 de fevereiro de 1891, é publicado um decreto que regula a organização das 

associações de socorros mútuos. Este decreto, especificamente destinado à 

regulamentação do mutualismo, entendia as associações de socorros mútuos como 

sociedades de capital indeterminado, de duração indefinida e número ilimitado de 
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membros, instituídas com o fim de serem prestadoras de auxílios mútuos entre os sócios 

para socorrer os sócios doentes ou impossibilitados temporariamente de trabalhar, fazer 

o funeral aos que faleceram, estabelecer pensões para os sócios permanentemente 

inabilitados de trabalhar, estabelecer pensões para os herdeiros dos sócios falecidos ou 

qualquer outro fim próprio das associações de previdência (Dias, 2021). 

Antes de avançarmos para o caso em concreto, será importante fazermos um 

enquadramento destas associações no nosso ordenamento jurídico. 

 

4.1.As Associações Mutualistas na Constituição da República Portuguesa 

 

Em Portugal, a economia social tem o seu substrato jurídico na Constituição da 

República Portuguesa (CRP), uma vez que este setor é objeto de um tratamento jurídico 

autónomo, ainda que o texto utilize a expressão “setor cooperativo e social” (Meira2017). 

O Art.º 82 da CRP consagra a coexistência de três setores o que nas palavras de 

Deolinda Meira, é considerado um dos preceitos-chave da “constituição económica”. Os 

três setores: setor público, setor privado e setor cooperativo e social, coexistem no mesmo 

plano e com a mesma dignidade constitucional, enquanto estruturas necessárias de um 

modelo económico consagrado constitucionalmente e que podemos caraterizar como 

sendo de uma economia social de mercado (Meira 2017).  

Merece ainda destaque o fato de o Princípio da Coexistência dos três setores, 

conforme previsto na alínea f) do Art.º 288 da CRP, ser uma das matérias que em sede de 

revisão tem de ser garantida: 

Artigo 288.º 

(Limites materiais da revisão) 

As leis de revisão constitucional terão de respeitar:  

(…) 

f) A coexistência do sector público, do sector privado e do sector cooperativo e 

social de propriedade dos meios de produção; (…) 
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A CRP, mesmo sem que esteja de forma explícita, coloca as Associações 

Mutualistas no conjunto das entidades que integram o “setor cooperativo e social”, nos 

termos da alínea d) do n.º 4 do art.º 82.º da CRP, o setor cooperativo e social compreende 

especificamente “Os meios de produção possuídos e geridos por pessoas coletivas, sem 

carácter lucrativo, que tenham como principal objetivo a solidariedade social, 

designadamente entidades de natureza mutualista” (Meira, 2011). 

 

4.2.As Associações Mutualistas na Lei de Bases da Economia Social 

 

A Lei de Bases da Economia Social (LBES), Lei n.º 30/2013 de 8 de maio, no nº1 

do art.º 2º, define como economia social o conjunto das atividades económico-sociais, 

livremente levadas a cabo pelas entidades que se encontram elencadas no artigo 4.º da 

mesma Lei. 

As Associações Mutualistas constam da alínea. b) do art.º 4.º, logo são entidades 

que, de acordo com o nº 2 do Art.º2º da mesma lei, “têm por finalidade prosseguir o 

interesse geral da sociedade, quer direta quer através da prossecução dos interesses dos 

seus membros e beneficiários, quando socialmente relevantes”  

Ainda de acordo com a LBES, são princípios orientadores das instituições que 

integram a economia social os previstos no art.º 5: 

“ (…) 

a) O primado das pessoas e dos objetivos sociais; 

b) A adesão e participação livre e voluntária; 

c) O controlo democrático dos respetivos órgãos pelos seus membros; 

d) A conciliação entre o interesse dos membros, utilizadores ou beneficiários e o interesse 

geral; 

e) O respeito pelos valores da solidariedade, da igualdade e da não discriminação, da 

coesão social, da justiça e da equidade, da transparência, da responsabilidade individual 

e social partilhada e da subsidiariedade; 
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f) A gestão autónoma e independente das autoridades públicas e de quaisquer outras 

entidades exteriores à economia social; 

g) A afetação dos excedentes à prossecução dos fins das entidades da economia social de 

acordo com o interesse geral, sem prejuízo do respeito pela especificidade da distribuição 

dos excedentes, própria da natureza e do substrato de cada entidade da economia social, 

constitucionalmente consagrada.” 

 

Do enquadramento das Associações Mutualistas na LBES, vale a pena destacar 

alguns aspetos para os quais Meira (2013) nos alerta. Começando pela definição de 

economia social constante da LBES, ressaltam dois critérios delimitadores do conceito 

de economia social: a atividade desenvolvida e o fim prosseguido. O legislador associa a 

noção de economia social a um específico objeto social, traduzido no exercício de uma 

atividade económico-social, a qual terá por finalidade a prossecução de um interesse 

geral. 

Ainda de acordo com Meira (2013), a definição de economia social é 

complementada com uma enumeração aberta de entidades que integram a economia 

social e que vai muito para além da adoção da forma jurídica das entidades como critério 

exclusivo de delimitação subjetiva. Para além das formas jurídicas correspondentes à 

delimitação tradicional das famílias da economia social (cooperativas, mutualidades, 

associações e fundações), a autora refere, igualmente, um estatuto jurídico (o estatuto das 

instituições particulares de solidariedade social – IPSS). 

Já no que diz respeito aos princípios orientadores, a mesma autora destaca o enfase 

que esta Lei dá à autonomia e gestão autónoma das mesmas sem que sejam estabelecidos 

critérios para aferir da sua existência. Estas entidades têm uma personalidade jurídica 

própria e distinta de cada um dos seus membros e têm uma individualidade jurídica 

própria traduzida na aptidão para serem titulares autónomos de relações jurídicas. Esta 

autonomia também se aplicará à relação com o Estado, cabendo a este determinar um 

quadro legislativo que regulará o funcionamento destas entidades devendo ser definidos 

os benefícios fiscais e financeiros, condições privilegiadas de acesso ao crédito entre 

outras. Convém ainda destacar que a entrada de capitais de fontes externas sejam eles 

públicos ou privados, não poderão pôr em causa, nem a independência nem o controlo 

democrático destas entidades pelos seus membros. 
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4.3.As Associações Mutualistas no Código das Associações Mutualistas 

 

Em 3 de março de 1990, pelo Dec. Lei nº 72/90 era publicado o primeiro Código 

das Associações Mutualistas.  

Decorrido que foram 28 anos, pelo Dec. Lei 59/2018 de 2 agosto foi publicado um 

novo Código das Associações Mutualistas. 

De acordo com o descrito no preâmbulo do diploma que aprovou este Código, o 

número de novas associações mutualistas que foram criadas, no total de 15, assim como 

o aumento em mais de 50% do número de associados, fez com que se tivesse gerado 

alguma “disfunção entre a dimensão das organizações e a forma de governo das 

associações, condicionando o seu funcionamento democrático, em termos de participação 

dos seus membros e de controlo efetivo da sua ação.”. Pelo que o Código até então em 

vigor tornava-se desajustado. 

Apesar de tudo e ainda de acordo com o mesmo preâmbulo, o primeiro Código das 

Associações Mutualistas “mantém, no essencial, a sua atualidade, designadamente no que 

diz respeito às grandes linhas de orientação.” 

Contudo, “…a nova realidade social e organizacional e as crescentes exigências 

técnicas e financeiras impõem a aprovação de um novo Código por forma a dotar o 

movimento mutualista português de um suporte jurídico que permita a sua modernização 

e desenvolvimento. Merece ser destacado o Art.º 1 do Código das Associações 

Mutualistas (CAM), quando define que “As associações mutualistas são pessoas coletivas 

de direito privado, de natureza associativa, com um número ilimitado de associados, 

fundos patrimoniais variáveis e duração indefinida que, essencialmente, através da 

entreajuda e da quotização dos seus associados, praticam, no interesse destes e das suas 

famílias e em obediência aos princípios mutualistas, fins de auxílio recíproco de proteção 

social e desenvolvimento humano,…” e o enquadramento que é feito pelo nº2 do mesmo 

artigo ao considerar as Mutualistas como “…entidades da economia social e que têm o 

estatuto de instituições particulares de solidariedade social. 
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4.4.As associações Mutualistas enquanto IPSS 

 

O regime jurídico das IPSS, aprovado pelo Decreto-Lei 119/83 de 25 de fevereiro 

e modificado pelo Decreto-lei 172-A72014 de 14 de novembro é um estatuto especial que 

enquadra a atividade de um conjunto de entidades com diversas formas jurídicas que se 

denomina Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social (EIPSS).  

Segundo dados da Conta Satélite, as IPSS são as entidades que ocupam mais espaço 

e importância no universo da Economia Social, identificando-se 5622 entidades com 

estatuto de IPSS ou equiparado e desenvolvem a sua atividade principalmente no âmbito 

dos serviços sociais (56,3%), seguido da saúde (26,3) e educação (6,5%) (Meira 2013). 

O Art.2º n.º 1 do CAM dispõe: “As associações mutualistas são entidades da 

economia social e têm o estatuto de instituições particulares de solidariedade social”. Já 

o EIPSS, na alínea c) do nº 1 do artigo 2º estipula que as “Associações mutualistas ou de 

socorros mútuos” é uma das formas de que se podem revestir as IPSS.  

Já o Art.º 1º-A, ao estabelecer os objetivos das IPSS, inclui, nomeadamente nas 

alíneas f) e g), os objetivos que são a base das Associações Mutualistas: 

  

Artigo 1.º-A 

Fins e atividades principais 

Os objetivos referidos no artigo anterior concretizam-se mediante a concessão de 

bens, prestação de serviços e de outras iniciativas de promoção do bem-estar e qualidade 

de vida das pessoas, famílias e comunidades, nomeadamente nos seguintes domínios: 

a) Apoio à infância e juventude, incluindo as crianças e jovens em perigo; 

b) Apoio à família; 

c) Apoio às pessoas idosas; 

d) Apoio às pessoas com deficiência e incapacidade; 

e) Apoio à integração social e comunitária; 
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f) Proteção social dos cidadãos nas eventualidades da doença, velhice, invalidez e 

morte, bem como em todas as situações de falta ou diminuição de meios de subsistência 

ou de capacidade para o trabalho;  

g) Prevenção, promoção e proteção da saúde, nomeadamente através da prestação 

de cuidados de medicina preventiva, curativa e de reabilitação e assistência 

medicamentosa; 

h) Educação e formação profissional dos cidadãos; 

i) Resolução dos problemas habitacionais das populações; 

j) Outras respostas sociais não incluídas nas alíneas anteriores, desde que 

contribuam para a efetivação dos direitos sociais dos cidadãos. 

Decorre ainda deste Estatuto, nº1 do Art.º 7, que as IPSS são de registo obrigatório 

e adquirem automaticamente a natureza de pessoas coletivas de utilidade pública, Art.º 8º 

do mesmo Estatuto. Finalmente, no que a este aspeto diz respeito, poderemos referir que 

o EIPSS, clarifica na sua secção IV, Art.º 76º, que “As associações mutualistas regem-se 

pelas disposições constantes de legislação especial e, subsidiariamente, pelas disposições 

do presente Estatuto” 

O EIPSS, nos seus artigos 34º e seguintes prevê um regime de tutela das IPSS. No 

nº 1 do Art.º 34º é referido que “O Estado, através dos seus órgãos e serviços competentes, 

nos termos da lei geral, exerce os poderes de inspeção, auditoria e fiscalização sobre as 

instituições incluídas no âmbito de aplicação do presente Estatuto, podendo para o efeito 

ordenar a realização de inquéritos, sindicâncias e inspeções.”. o n º 2 do mesmo artigo 

refere que “Os poderes de fiscalização são exercidos pelos serviços competentes do 

ministério responsável pela área da segurança social, nos exatos termos definidos nos 

respetivos estatutos, por forma a garantir o efetivo cumprimento dos seus objetivos no 

respeito pela lei”. 

É de assinalar que esta tutela apenas se aplica no caso de a IPSS receber ajudas 

financeiras públicas resultantes de celebração de acordos de cooperação ou gestão com o 

estado. Esta tutela exercida pelo estado sobre as IPSS surge com especial intensidade em 

matéria de contratação pública (Meira 2013). Ainda de acordo com a mesma autora o 

regime de tutela previsto nos artigos 34º e seguintes do EIPSS, não configura um controle 

de gestão, mas unicamente uma tutela de legalidade (Meira, 2023). 
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 Em Portugal, no setor da Economia Social vemos que se destacam as IPSS que é 

um estatuto em que se inserem as Associações Mutualistas cujo objetivo se materializa 

numa clara missão de assistência em situações de vulnerabilidade social e económica 

intervindo de modo a tornar efetivos os direitos sociais. 
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5. A Associação Mutualista dos Trabalhadores do Município de Gaia 

 

Depois de todo o enquadramento, é o momento de abordarmos o projeto a que nos 

propomos, seu enquadramento legal e pressupostos, que conduzirão à criação da 

Associação Mutualista dos Trabalhadores do Município de Vila Nova de Gaia 

(AMTMG). 

Reiterando o que atrás, de uma forma ligeira e até mesmo despercebida foi 

referido, a ideia de transformar a CPPSMG numa Associação Mutualista, foi 

completamente posta de lado, pois a complexidade de procedimentos que teriam de ser 

adotados poderiam levar-nos a um beco sem saída e não é isso que se pretende. Para além 

desta questão estamos a falar de uma Caixa de Previdência em que neste momento, por 

auscultação de opinião, sem que se tenha realizado qualquer inquérito objetivo, os seus 

atuais 234 sócios, na sua maioria, não estão sensíveis a qualquer mudança estatutária que 

pudesse vir a ser implementada. 

Assim o projeto a que nos propomos, inspirado na Caixa de Previdência e 

colhendo subsídios das Associações similares já existentes, será criar do ponto zero uma 

Associação Mutualista. 

Conforme já havíamos referido, pretende-se que a AMTMG seja uma associação 

que integre todos os trabalhadores da entidade Grupo Município de Vila Nova de Gaia, o 

qual para além dos trabalhadores do Município engloba ainda os trabalhadores das 

empresas municipais existentes à data e que venham a ser criadas, sem prejuízo de, num 

futuro mais ou menos próximo, a adesão à mutualista poder ser alargada quiçá a 

trabalhadores das freguesias. Em face desta abrangência, vamos ter uma heterogeneidade 

de membros, principalmente no que diz respeito ao aspeto da proteção social, quer na 

doença quer na velhice. 

Outra questão que também é considerada de extrema relevância para a criação e 

manutenção da associação é a possibilidade de o Município ser ele também associado.  

Para criação da AMTMG, para além de termos olhado com particular destaque 

para a CPPSMG e ter sido nossa intenção que, pelo menos algumas das regalias que os 

seus associados usufruíam, fossem transpostas para a Associação Mutualista a criar, 

também fomos olhar para as duas Associações Mutualistas atrás referidas e que estão 
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inseridas em Municípios. Da análise feita quisemos ser mais ousados e neste projeto 

queremos que o Município de Vila Nova de Gaia seja Associado. 

 Esta, por certo, será a grande inovação a que nos propomos, pois em nenhum dos 

casos existentes o Município faz parte da Associação. Para além de ser um sinal de 

garantia e segurança para os associados, o facto de o Município ser associado poderá ser 

um estímulo para que outros municípios sigam o mesmo exemplo. 

No nosso caso concreto, pensamos que seria relevante que o Município de Vila 

Nova de Gaia, para além de ter a categoria de associado contribuinte, pudesse ter uma 

participação ativa nos órgãos sociais da Associação Mutualista, nomeadamente como 

membro do Conselho Fiscal, o que lhe permitiria ter um papel fiscalizador sem que isso 

ponha em causa a autonomia da Associação. Nos termos do art. 34.º do CAM, os estatutos 

das associações mutualistas regulam as condições de admissão dos membros 

contribuintes, os quais não têm direitos associativos, nem direito aos benefícios 

estabelecidos para os associados efetivos e aderentes. No entanto, podem exercer outros 

direitos associativos que lhes forem conferidos pelos estatutos. Os Estatutos que 

propomos contemplam a possibilidade de os membros contribuintes poderem integrar os 

órgãos sociais. Nos termos da lei, a eleição dos titulares dos órgãos está condicionada à 

vontade dos associados manifestada em Assembleia Geral. Seria muito relevante que, 

após a criação da Associação Mutualista, pudesse ser apresentada aos associados em 

Assembleia Geral, aquando da eleição dos titulares dos órgãos, uma proposta no sentido 

de permitir que o Município, enquanto associado, pudesse integrar os Órgãos Sociais da 

Associação Mutualista. 

Passemos agora a uma análise mais pormenorizada do que atrás foi referido. 

Comecemos pelo primeiro aspeto. Diz o nº1 do Art.º 6º do CAM: 

Artigo 6.º Associações de âmbito socioprofissional 

1 — Podem ser constituídas associações mutualistas cujos objetivos sejam prosseguidos 

através de modalidades coletivas de benefícios, que abranjam trabalhadores do mesmo 

setor socioprofissional, ramo de atividade, empresa ou grupo de empresas 

 Em face do atrás disposto, a criação da associação mutualista, nos moldes e 

abrangência que se pretende, está perfeitamente enquadrada no CAM. De fato e de acordo 
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com o nº 2 deste mesmo artigo, a criação deste tipo de associações pode partir da iniciativa 

dos respetivos trabalhadores: 

2 — A criação de associações mutualistas de âmbito socioprofissional pode resultar da 

iniciativa das empresas ou grupo de empresas e respetivos trabalhadores, bem como de 

entidades que os representem. 

 Se no que diz respeito à possibilidade dos trabalhadores do Município, por sua 

livre iniciativa, poderem criar uma Associação Mutualista está perfeitamente legitimada 

pelo CAM, já no que diz respeito à participação do Município, como contribuinte e se 

assim o vierem a entender os seus sócios até mesmo membro dos órgãos sociais, haverá 

que perceber como é que a legislação em vigor permite a concretização deste nosso 

propósito. 

 Olhemos para o que nos diz o CAM. O art.º 34 do CAM refere-se a Associados 

beneméritos honorários e contribuintes e diz o seguinte: 

Artigo 34.º  

Associados beneméritos honorários e contribuintes 

1 — Podem ser admitidos como associados beneméritos ou honorários, pela forma 

estabelecida nos estatutos, os indivíduos ou as entidades que apoiem a associação com 

contributos financeiros ou serviços relevantes. 

2 — Podem ser admitidas como associados contribuintes as pessoas, individuais ou 

coletivas, que contribuam para o financiamento dos regimes profissionais 

complementares de segurança social. 

3 — Os associados contribuintes e os beneméritos ou honorários não têm direitos 

associativos, nem direito aos benefícios estabelecidos para os associados efetivos e 

aderentes, sem prejuízo do exercício de outros direitos associativos que lhes forem 

conferidos pelos estatutos. 

Da leitura deste artigo, de modo especial o nº 2, verificamos que o Município pode 

ser um associado contribuinte, pois essa possibilidade é aberta a pessoas coletivas que 

contribuam para o financiamento em complementaridade do regime de segurança social 

dos outros associados. No entanto, no caso em concreto da AMTMG, como atrás já 

referimos, não queremos que o Município seja um mero contribuinte, mas que tenha um 
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papel ativo e fiscalizador e essa possibilidade está plasmada na parte final do nº3, ao 

referir que, mesmo sem terem direitos aos benefícios estabelecidos para os associados 

efetivos, os associados contribuintes podem exercer outros direitos que lhe vierem a ser 

conferidos pelos estatutos e é esse o nosso propósito. 

Se da leitura do CAM as perspetivas são boas, falta-nos agora verificar se no que 

diz respeito à legislação que regula os Municípios, quer a nível de funcionamento, quer a 

nível financeiro, há possibilidades de vermos concretizadas as nossas expetativas. 

Comecemos pela Lei 50/2012, de 31 de agosto, com as alterações que lhe foram 

sendo introduzidas, que regula o Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 

Participações Locais. O capítulo V desta Lei refere-se a outras participações que os 

Municípios podem ter no âmbito das suas competências e atribuições. Fazendo uma 

leitura deste capítulo, logo no nº 1 do Art.º 59, temos que “…Os municípios, as 

associações de municípios, independentemente da respetiva tipologia, e as áreas 

metropolitanas podem participar com pessoas jurídicas privadas em associações.” Por sua 

vez, o Art.º 60º do mesmo diploma vem alargar o âmbito de possibilidades de os 

municípios poderem participar em entidades que não estão referenciadas neste capítulo 

V. 

Este Art.º 60º é relevante atendendo a que no Capítulo V, nomeadamente nos Art.º 

57º e 58º, são elencadas, de forma exemplificativa, dois tipos de entidades em que os 

Municípios poderão participar, respetivamente fundações e cooperativas. Mesmo não 

especificando de forma explicita as associações mutualistas, as mesmas enquadram-se no 

âmbito dos Art.º 59.º e 60.º. Para além deste aspeto, podemos fazer referência ao nº1 do 

art.º 56 que, ao referir-se aos fins que devem ser prosseguidos pelas entidades participadas 

refere que “Os entes constituídos ou participados nos termos do presente capítulo devem 

prosseguir fins de relevante interesse público local, devendo a sua atividade compreender-

se no âmbito das atribuições das respetivas entidades públicas participantes.” Ora, são 

atribuições dos municípios, conforme previsto nas alíneas g) e h) do Art.º 23º da Lei 

nº75/2013 de 12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias Locais), a saúde e a ação 

social.  

No âmbito do Regime Jurídico das Autarquias Locais, para além das atribuições 

que referimos no parágrafo anterior, a alínea p) do Art.º 33º deste normativo legal 

considera como competência da Câmara: “Deliberar sobre a concessão de apoio 
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financeiro ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constituídas ou 

participadas pelos trabalhadores do município, tendo por objeto o desenvolvimento de 

atividades culturais, recreativas e desportivas, ou a concessão de benefícios sociais aos 

mesmos e respetivos familiares”. 

Já anteriormente a alínea v) do nº1 do art.º23º, refere que compete à Assembleia 

Municipal, sob proposta da Câmara Municipal: “v) Autorizar os conselhos de 

administração dos serviços municipalizados a deliberar sobre a concessão de apoio 

financeiro ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constituídas ou 

participadas pelos seus trabalhadores, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades 

culturais, recreativas e desportivas, ou a concessão de benefícios sociais aos mesmos e 

respetivos familiares;” 

Da leitura do previsto nestes dois regimes jurídicos quanto à possibilidade de o 

Município poder ser associado da Associação Mutualista, quer-nos parecer que nada 

obsta a que isso possa acontecer, embora tenhamos consciência de que estaremos perante 

um processo de alguma complexidade. 

Finalmente, dentro deste enquadramento legal, é importante fazer referência ao 

Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais, Lei 73/2013 de 

13 de setembro, pois a participação do Município na associação, nos moldes que se 

pretende e tendo em vista a implicação financeira que daí vai decorrer em face daquilo 

que se perspetiva, irá ter implicações no orçamento municipal, pois, conforme previsto 

no art.º54 deste regime jurídico, os montantes a despender irão ter relevância no 

apuramento do limite da dívida total. 

 

5.1. Os Estatutos da AMTM 

 

5.1.1. Noções, objetos e fins 

 

Diz o nº 1 do Art.º 1º do CAM: “ As associações mutualistas são pessoas coletivas 

de direito privado, de natureza associativa, com um número ilimitado de associados, 

fundos patrimoniais variáveis e duração indefinida que, essencialmente, através da 

entreajuda e da quotização dos seus associados, praticam, no interesse destes e das suas 
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famílias e em obediência aos princípios mutualistas, fins de auxílio recíproco de proteção 

social e desenvolvimento humano, nos termos previstos no presente Código”. 

Decorre deste número que estamos perante um tipo de Associações de proteção 

social, baseada em auxílio mútuo entre os seus membros para fazer face a certas 

eventualidades, atuando em regime de complementaridade dos sistemas públicos de 

saúde e segurança social, de forma a prevenir e reparar tendo em vista a qualidade de vida 

dos associados. 

São fins fundamentais destas Associações os previstos no nº1 do Art.º2º do CAM, 

nomeadamente “concessão de benefícios de segurança social e de saúde destinados a 

reparar as consequências da verificação de factos contingentes relativos à vida e saúde 

dos associados e seus familiares e a prevenir, na medida do possível, a verificação desses 

factos”. Para além destes fins fundamentais, o nº 2 do mesmo artigo permite que as 

associações mutualistas possam cumulativamente prosseguir outros fins de proteção 

social, designadamente através da organização e gestão de equipamentos e serviços de 

apoio social e de outras atividades que visem especialmente a promoção da qualidade de 

vida dos associados e suas famílias.  

Os artigos 3º e 4º clarificam como se concretizam os fins fundamentais de segurança 

social e de saúde.  

Artigo 3.º 

Modalidades de benefícios de segurança social 

Para a concretização dos seus fins de segurança social, as associações mutualistas podem 

prosseguir, designadamente, as seguintes modalidades de benefícios: 

a) Prestações pecuniárias por invalidez, velhice e de sobrevivência; 

b) Prestações pecuniárias por doença, paternidade, maternidade, desemprego, acidentes 

de trabalho ou doenças profissionais; 

c) Capitais pagáveis por morte ou no termo de prazos determinados. 

Artigo 4.º 

Modalidades de benefícios de saúde 
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Para a concretização dos seus fins de saúde as associações mutualistas podem prosseguir, 

designadamente, as seguintes modalidades de benefícios: 

a) Assistência na saúde, através da prestação de cuidados de saúde preventiva, curativa e 

de reabilitação e de cuidados continuados e paliativos; 

b) Assistência medicamentosa e nos produtos de apoio. 

A AMTMG irá prosseguir os fins atrás descritos na modalidade de benefícios 

coletivos, de acordo com o nº1 do Art.º 5 do CAM, atendendo ao facto da Associação 

Mutualista abranger apenas os trabalhadores e respetivos familiares do Grupo Município 

de Vila Nova de Gaia. Logo será uma Associação de âmbito profissional, conforme prevê 

o Art.º 6 do CAM. 

O Art.º 7º, nº1 refere que “Pela sua natureza, a prossecução das modalidades 

coletivas de benefícios previstas no artigo anterior consubstancia os regimes 

complementares de segurança social, previstos na Lei de bases da segurança social e 

demais legislação regulamentar”. Estes regimes complementares de segurança social 

estão previstos na Secção III do Capítulo V da Lei 4/2007 de 16 de janeiro que aprovou 

as Bases Gerais do Sistema de Segurança Social. 

 

5.1.2. Constituição da Associação Mutualista 

 

A constituição de uma Associação Mutualista obedece a um conjunto de atos jurídicos 

encadeados repartidos entre o CAM (Art.º 23º, 24º, 25º, 27 e 28º) e o Código Civil (art.º 

166º e 168º, nº 2) e divide-se por três etapas: 

• Ato constitutivo inicial (art.º 23.º, 24.º, 27.º e 28.º do CAM); 

• Registo (art.º 25.º do CAM); 

• Publicação (art.º 166º, 168º, nº 2, do Código Civil). 

Contudo, antes da constituição propriamente dita da Associação Mutualista, isto é, 

antes de se realizar a escritura pública prevista no nº1 do Art.º 23 do CAM, os estatutos 

bem como o regulamento de benefícios, acompanhados de um estudo de viabilidade 

económica e financeira, deverão ser submetidos aos serviços competentes para o registo 

das associações mutualistas (nº1 do Art.º 22º do CAM). Os serviços da segurança social 
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emitirão, no prazo de 90 dias, que se suspendem no caso de serem solicitados 

esclarecimentos ou elementos adicionais, um parecer que ateste que estão reunidas as 

condições legais e técnicas para a constituição de uma Associação Mutualista, nº2 e nº3 

do mesmo Art.º 22º do CAM. 

Atendendo ao que acabamos de referir, o ato constitutivo inicial tem o seu primeiro 

momento na elaboração dos estatutos, do regulamento de benefícios e no estudo de 

viabilidade económica e financeira a serem remetidos aos respetivos serviços da 

segurança social. 

No que diz respeito aos Estatutos, os mesmos terão de cumprir o previsto no Art.º 28º 

do CAM: 

 

Artigo 28.º 

Conteúdo dos estatutos 

Dos estatutos das associações mutualistas devem constar: 

a) A denominação, que não pode confundir-se com denominações de instituições já 

existentes, sendo sempre precedida ou seguida das expressões «associação mutualista» 

ou «mutualidade»; 

b) Os fins fundamentais e secundários que a associação se propõe prosseguir; 

c) A sede e o âmbito, que pode ser territorial, profissional, de atividade, de empresa ou 

de grupo de empresas; 

d) O modo e as condições de admissão e exclusão dos associados, seus direitos e deveres 

e as sanções pelo seu incumprimento; 

e) A composição, a competência e as regras de funcionamento dos órgãos associativos; 

f) O regime eleitoral dos órgãos associativos; 

g) A forma de a associação se obrigar; 

h) As receitas e as despesas, bem como os princípios a que devem obedecer a constituição 

e a gestão dos fundos; 

i) O modo como podem ser alterados os estatutos e o regulamento de benefícios; 
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j) O modo como pode ser deliberada a cisão, fusão ou a integração noutra associação; 

k) As condições em que pode ser deliberada a dissolução da associação; 

l) As condições de adesão ou filiação em organizações nacionais e internacionais, 

designadamente nas que prossigam a defesa e a promoção do mutualismo e da economia 

social. 

Para além destes aspetos na elaboração dos estatutos e posteriormente no seu 

funcionamento, é fundamental que a Associação Mutualista observe os Princípios 

Mutualistas constantes do Art.º 9 do CAM: 

Artigo 9.º 

Princípios mutualistas 

As associações mutualistas observam, na sua constituição e funcionamento, os seguintes 

princípios: 

a) Princípio da liberdade; 

b) Princípio da democraticidade; 

c) Princípio da igualdade e não discriminação; 

d) Princípio da independência e autonomia; 

e) Princípio da solidariedade; 

f) Princípio da responsabilidade. 

Cada um deste princípios, é depois tratado nos artigos seguintes do CAM e 

olhando de uma forma sucinta e simples para cada um deles poderemos dizer: 

• Princípio da Liberdade (Art.º 10) -De acordo com este princípio ninguém pode 

ser obrigado a ser associado assim como o mesmo se diz se algum associado pedir 

a sua demissão. É nesta capacidade de depender apenas e só da vontade de uma 

pessoa solicitar a adesão ou um associado pedir a sua demissão da Associação que 

se materializa este princípio da Liberdade; 

• Princípio da Democraticidade (Art.º 11º) - O funcionamento dos órgãos e a eleição 

dos respetivos membros deve-se reger por princípios democráticos e, sem prejuízo 
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do que possa estar previsto em associações de grau superior, cada associado tem 

direito a um voto; 

• Princípio da Igualdade e da não discriminação (Art.º 12º) - A admissão e exclusão 

de associados, assim como a subscrição de modalidades de benefícios, não podem 

ser objeto de restrições nem discriminações, designadamente, de ascendência, 

género, raça, nacionalidade, religião, convicções políticas ou ideológicas, nível de 

instrução, condição social, orientação sexual ou situação económica; 

• Princípio da Independência e autonomia (Art.º 13.º) - As associações mutualistas 

são independentes, na sua gestão e funcionamento, em relação ao Estado e a outras 

entidades públicas, sem prejuízo do exercício da tutela, da supervisão, ou do 

licenciamento de atividades e equipamentos. No caso concreto da nossa 

associação, apesar de uma das especificidades ser o fato de o Município de Vila 

Nova de Gaia ser um dos associados e até mais do que associado ser mesmo 

membro dos órgãos socias, isso não poderá em momento algum pôr em causa o 

carater independente e autónomo da associação; 

• Princípio da solidariedade (Art.º 14º) - De acordo com este artigo, a solidariedade 

concretiza-se essencialmente de duas formas. Repartindo os riscos pelos 

associados, repartem-se também os custos de forma equitativa e o valor das quotas 

de cada modalidade deverá adequar-se ao valor das prestações a conceder.  

• Princípio da Responsabilidade (Art.º 15º) - Ao principal direito dos associados, 

que é a atribuição de benefícios, corresponde de igual forma o seu principal dever 

que é o pagamento da sua quota. Cada modalidade de benefícios deverá bastar-se 

a si própria para integral cobertura das respetivas despesas. À associação compete, 

no desenvolvimento das suas atividades, assegurar os necessários níveis de 

qualidade segurança e transparência. 

Embora não esteja especificado no Art.º 9º, da leitura do nº4 dos Art.º 15 e 16º, 

podemos identificar um outro princípio, que deverá ser tido em conta não só na elaboração 

dos estatutos, mas fundamentalmente no funcionamento das Associações Mutualista, o 

Princípio da Transparência. O direito à informação e o assegurar, não diria necessários, 

mas elevados níveis de qualidade, segurança e transparência são fundamentais em 

associações em que o primado da pessoa prevalece sobre tudo o resto. 

Estes princípios não têm de estar de forma explícita nos estatutos. No entanto, eles 

devem implicitamente estar presentes e ser facilmente percetíveis na leitura dos mesmos. 
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5.1.3. Os associados 

 

De acordo com o previsto no Art.º 31º, nº 1, os associados podem ser aderentes, 

contribuintes, beneméritos ou honorários. No entanto, o nº 2 do mesmo artigo prevê a 

existência de outro tipo de associados, estabelecendo as condições de admissão e de 

exclusão e o modo de exercício dos direitos associativos. 

Os estatutos da AMTMG preveem a existência de todos os tipos de associados. 

No entanto, e de modo que sejam atribuídos ao Município os direitos e obrigações 

pretendidas, haverá a sensibilização para que em deliberação da Assembleia Geral seja 

atribuído ao Município para além da condição de Associado contribuinte, a possibilidade 

de vir a integrar o Conselho Fiscal da Associação Mutualista.  

É também dada a possibilidade de os cônjuges e quem viva em união de facto ou 

outro regime similar com os trabalhadores do Grupo Município de Vila Nova de Gaia 

também serem associados, assim como os viúvos (as) de associados que, entretanto, 

tenham falecido sem que o cônjuge tenha sido admitido sócio. 

Também é neste capítulo dos Estatutos que se definem as condições de admissão, 

direitos e deveres dos associados, sanções e benefícios. 

 

5.1.4. Regime Económico e Financeiro 

 

Os Capítulos IV e V do CAM estabelecem a matriz orientadora daquilo que deverá 

ser o regime económico e financeiro das Associações Mutualistas. O Capítulo IV 

estabelece aas modalidades de benefícios e quotas (Art.º 41.º a 52.º do CAM) e o Capítulo 

V (Art.º 53.º a 74.º do CAM) explicita o regime financeira a desenvolver pelas 

Associações. 

No que se refere ao Capítulo IV do CAM, merece especial destaque o que está 

previsto nos Art.º 41.º a 43.º, pois aí são estabelecidos o âmbito de subscrição dos 

benefícios (Art.º 41º), as quotizações, montantes e pagamentos (Art.º 42º e 43º) que, no 

caso concreto da AMTMG, estão explicitados no Regulamento de Benefícios. O 

Regulamento de Benefícios que foi adotado inspirou-se no que a AMUT – Associação 
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Mutualista de Gondomar tem em vigor, atendendo que estamos perante realidades 

semelhantes em termos de público, pois trata-se, como atrás já fizemos referência, de uma 

Associação Mutualista que teve a sua Origem numa Caixa de Previdência de 

trabalhadores de um município. 

No entanto, a AMTMG acrescentará um outro benefício, que se denominará 

Complemento de Reforma. Este complemento baseia-se no que ainda se encontra em 

vigor na Caixa de Previdência do Pessoal Dos Serviços Municipalizados de Gaia, que, 

como também já foi referido, foi o ponto de partida para a criação desta Associação 

Mutualista. 

Esse complemento de reforma garante aos Associados, a partir dos 3 anos de 

inscrição, um complemento à sua pensão de reforma ou invalidez a atribuir pela 

Associação de acordo com a seguinte fórmula: 

C= (R-P) *t/100 

em que C é o complemento a receber, R corresponde ao Remuneração bruta deduzida do 

encargo para a Caixa Geral de Aposentações e t uma percentagem resultante do quadro 

seguinte em função do tempo de Associado: 

 

O Capítulo V do CAM começa por se referir à questão do recebimento de 

heranças, legados ou doações. A este respeito, o Art.º 53º específica em que condições é 

que essas situações podem ocorrer e destaca, de forma clara, que de heranças, legados ou 
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doações, não poderão advir para a Associação obrigações para as quais ela não tenha 

meios de as solver. 

Quanto ao sistema de Contabilidade a adotar, bem como a questão da Revisão 

Legal de Contas, decorre diretamente do previsto na legislação vigente para este tipo de 

entidades e isso está bem explicito nos Art.º 54º e 55º do CAM. 

Continuando com o Regime Financeiro, e no que diz respeito aos Fundos, a 

AMTMG, nos Art.º 63.º a 67.º dos seus estatutos, estabelece o que é imposto pelo CAM.  

De acordo com o CAM, de forma a permitir aferir a viabilidade da associação no 

final de cada exercício, bem como a correção dos valores das quotas ou dos benefícios, é 

obrigatória a elaboração de Balanços Técnicos, conforme previsto no Art.º 62º do CAM. 

Esses Balanços Técnicos visam:  

a) Apurar as responsabilidades assumidas para com os associados no que respeita 

às suas modalidades de benefícios relativamente a períodos futuros;  

b) Analisar as respetivas condições de equilíbrio técnico e financeiro;  

c) Avaliar a necessidade de rever a estrutura e os quantitativos das quotas ou 

benefícios.  

Têm caráter anual e são elaborados com recurso a estudos atuariais, 

designadamente, de acordo com as orientações emitidas pelo membro do Governo 

responsável pela área da segurança social, nº 2 do Art.º 62º do CAM. No caso dos 

Balanços Técnicos respeitantes a regime Complementares de Segurança Social, esses 

serão efetuados de acordo com a periodicidade prevista nos respetivos planos de gestão, 

conforme o n.º 3 do artigo atrás referido. Finalmente, o n.º 4 estabelece que os balanços 

técnicos são apresentados, juntamente com o relatório e contas do exercício da 

associação, nos serviços competentes da área da segurança social. 

 

5.1.5. Governação das Associações Mutualistas. 

 

 De acordo com o previsto no Art.º 75 do CAM, os órgãos legais das Associações 

Mutualistas são: 
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a) A assembleia Geral; 

b) O Conselho de Administração; 

c) O conselho fiscal. 

Contudo, as associações Mutualistas com 100 000 ou mais associados, para além 

dos órgãos atrás referidos, são obrigadas a ter uma Assembleia de Representantes, 

conforme o nº4 do Art.º 75º do CAM. 

No caso concreto da nossa associação, atendendo que o número de associados não 

atingirá os 100 000, os estatutos da AMTMG apenas preveem os três órgãos estabelecidos 

no nº 1 do Art.º 75º atrás referido (Art.º 24º dos Estatutos da AMTMG). 

Os Art.º 34.º a 43.º dos estatutos da AMTMG, cumprindo o estabelecido no CAM, 

definem a composição, competência, tipo de reuniões, convocatórias e deliberações da 

Assembleia Geral. Há, ainda, nos estatutos uma secção específica, que corresponde aos 

Art.º 44.º a 46.º, para a Mesa da Assembleia Geral, nomeadamente as relativas à sua 

composição e competência do presidente e secretário. Apenas queremos destacar, no que 

diz respeito à Assembleia Geral, o que está previsto no artigo 42º dos estatutos, 

nomeadamente no seu nº 1, ao estabelecer de forma clara que cada associado tem direito 

a um voto. 

A secção IV do Capítulo IV dos Estatutos da Associação é dedicado ao Conselho 

de Administração, onde estão explicitadas a sua composição e competências e ainda as 

competências específicas do Presidente e Vogais do Conselho de Administração. No caso 

do Conselho de Administração, dando cumprimento ao estabelecido no nº 2 do Art.º 101 

do CAM, os estatutos da Associação, mais concretamente no nº1 do Art.º 54º, só 

permitem a eleição do Presidente do Conselho de Administração no máximo em três 

mandatos. 

Continuando a olhar os estatutos, no que diz respeito à governação da Associação 

Mutualista, temos o Conselho Fiscal, que tem a sua composição e competências descritas 

nos Artigos 50 e 51 dos estatutos. É na composição do Conselho Fiscal que surge uma 

das inovações que se pretende para esta Associação, pois é desejo que um dos Vogais, 

depois de deliberado pelos associados em Assembleia Geral, venha a ser o Município de 

Vila Nova de Gaia. Esta especificidade, para além da novidade, é também, um garante de 

que um dos associados contribuintes terá a seu cargo o papel de fiscalizar a própria 
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associação para a qual ele contribui. É um sinal de que pensamos venha a ser de enorme 

tranquilidade para todos os associados. 

Como se depreende da leitura dos estatutos (Art.º 54.º), houve uma preocupação 

com a idoneidade dos membros dos órgãos ao estabelecer alguns requisitos para que se 

possa ser candidato a qualquer um dos Órgãos Associativos. 

No que diz respeito às deliberações, de modo especial às da Assembleia Geral e 

mais concretamente nas que têm impacto no funcionamento da Associação, como sejam 

as alterações de Estatutos e Regulamentos, os estatutos da AMTMG estabelecem, no Art. 

70º nº 1), em sintonia com o nº2 do Art.º 85 do CAM, que as alterações que forem 

propostas, de acordo com o nº2 do mesmo Art.º 70 dos estatutos, só serão efetivas se 

aprovadas por maioria de dois terços dos associados presentes nessa sessão. 

Finalmente, no que à extinção diz respeito, os estatutos da Associação remetem 

para o CAM e assim terá de ser tudo realizado conforme o estabelecido no Capítulo XIX 

do Código das Associações Mutualistas. 

Após esta abordagem sobre o enquadramento dos Estatutos da AMTMG, no CAM 

e tendo tido como referência os estatutos de Associações Mutualistas similares existentes 

iremos nos pontos seguintes apresentar quer os Estatutos quer o Regulamento de 

Benefícios da Associação que nos propomos criar. 

Estes Estatutos embora inspirados tiveram em linha de conta a realidade aos quais 

serão aplicados, sem deixarmos de referir que em face da evolução dos tempos e dos 

contextos os esmos poderão a vir a ser modificados para que fiquem mais aferidos com a 

realidade. 

No que se refere ao Regulamento de Benefícios, nesta primeira fase optamos por 

duas modalidades, Assistência medicamentosa, médica e enfermagem e Complementos 

de Reforma. No que diz respeito ao Complemento de Reformas tivemos como referência 

o que à data de aplica na CPPSMG, o qual também poderá ser passível de alterações no 

decorrer do tempo. 
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5.2.Estatutos da Associação Mutualista dos Trabalhadores do Município de 

Vila Nova de Gaia 

 

CAPÍTULO I 

Denominação, Fins, Sede e Área de Ação 

Artigo 1.º 

Denominação, Sede Social e Área de Ação 

1 - A Associação Mutualista dos Trabalhadores do Município de Vila Nova de 

Gaia constituída por escritura pública de______ de_____ de______, igualmente 

designada por Associação, é uma Associação Mutualista de inscrição facultativa, com um 

número ilimitado de Associados, fundos patrimoniais variáveis e duração indefinida que, 

essencialmente através da entreajuda e da quotização dos seus Associados, pratica, no 

interesse destes e das suas famílias, fins de auxílio recíproco de proteção social e 

desenvolvimento humano, nos termos previstos nestes Estatutos.  

2 - A Associação Mutualista dos Trabalhadores do Município de Vila Nova de 

Gaia rege-se pelos presentes Estatutos e pelos diplomas legais aplicáveis.  

3 - A Sede Social da Associação é na Rua … União de Freguesias de Mafamude 

e Vilar do Paraíso, na cidade e concelho de Vila Nova de Gaia, distrito do Porto, e a sua 

área de ação pode estender-se a todo o território nacional.  

 

Artigo 2.º 

Fins 

1 - Constituem fins fundamentais da Associação a concessão de benefícios de 

Segurança Social e de Saúde destinados a reparar as consequências da verificação de fatos 

contingentes relativos à vida e à saúde dos Associados e de suas famílias e a prevenir, na 

medida do possível, a verificação desses factos.  

2 - A Associação pode prosseguir, cumulativamente com os fins referidos no 

número anterior, outros fins de proteção social, designadamente através da organização e 

gestão de equipamentos e serviços de apoio social e de outras atividades que visem 
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especialmente a promoção da qualidade de vida ou da cidadania dos seus Associados e 

de suas famílias.  

3 - A Associação pode desenvolver os seus fins fundamentais, através de 

modalidades de benefícios individuais ou coletivas.  

4 - A Associação Mutualista dos Trabalhadores do Município de Vila Nova de 

Gaia, para auxiliar a realização dos seus fins, pode criar estabelecimentos, dela, 

dependentes, fazer aplicações mobiliárias e imobiliárias e desenvolver outras iniciativas 

e realizar todos os atos e contratos legalmente permitidos, desde que os respetivos 

rendimentos líquidos se destinem exclusivamente à prossecução dos seus fins.  

 

Artigo 3.º 

Fins de Segurança Social 

Para a concretização dos seus fins de segurança social, a Associação pode 

conceder, nos termos previstos em Regulamento de Benefícios, prestações pecuniárias 

por invalidez, velhice, sobrevivência, doença, maternidade e/ou paternidade, desemprego, 

acidentes de trabalho ou doenças profissionais e, ainda, atribuir capitais pagáveis por 

morte, incluindo subsídios de funeral, ou no termo de prazos determinados.  

 

Artigo 4.º 

Fins de Saúde 

1- Para a concretização dos seus fins de saúde, a Associação pode, nos termos 

previstos em Regulamento de Benefícios, prosseguir modalidades de benefícios de: 

  a) Assistência na saúde, através da prestação de cuidados de saúde preventiva, 

curativa e de reabilitação e, ainda, de cuidados continuados e paliativos, diretamente ou 

através de protocolos e acordos com unidades de saúde; 

b) Assistência medicamentosa e em produtos de apoio aos seus Associados, 

beneficiários, pensionistas e respetivos familiares.  
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2- Para a prossecução dos seus fins de assistência medicamentosa, a Associação 

poderá ser detentora da propriedade e exploração de farmácias, nos termos da legislação 

em vigor. 

 

Artigo 5.º 

Outros Fins 

No âmbito dos fins previstos no número 2 do Artigo 2.º destes Estatutos, a 

Associação pode, designadamente: 

1- Gerir regimes profissionais complementares dos regimes de segurança social;  

2- Organizar e gerir equipamentos e serviços de apoio social, designadamente de 

apoio a crianças e jovens, a pessoas idosas, a pessoas com doença do foro mental ou 

psiquiátrico e a outros grupos vulneráveis e à família, com autonomia financeira e 

orçamental, em conformidade com o respetivo Regulamento de Funcionamento que for 

aprovado pelo Conselho de Administração; 

3- Contribuir para a resolução dos problemas habitacionais dos seus Associados e 

suas famílias;  

4- Promover e organizar ações de formação profissional e de promoção de 

emprego 

5- Desenvolver e gerir outras atividades ou serviços que visem especialmente a 

promoção da qualidade de vida ou da cidadania dos seus Associados e suas famílias. 

 

Artigo 6.º 

Cooperação 

A Associação Mutualista dos Trabalhadores do Município de Vila Nova de Gaia 

para a melhor prossecução dos seus fins e para o desenvolvimento do Mutualismo, 

privilegiará o estabelecimento de relações de cooperação com outras Associações 

Mutualistas.  
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  A Associação pode celebrar com outras Associações Mutualistas, acordos que 

tenham em vista, designadamente:  

Facultar aos Associados de cada uma delas a inscrição em modalidades não 

prosseguidas pela Associação a que pertencem, mas que estejam previstas nos Estatutos 

ou Regulamentos de Benefícios da outra ou outras intervenientes no acordo;  

b) Proporcionar a utilização em comum de instalações, equipamentos ou serviços;  

c) Assegurar a transferência ou a partilha de riscos. 

3- A Associação poderá celebrar acordos de cooperação com outras entidades da 

economia social, nomeadamente para a utilização de instalações, equipamentos ou 

serviços de apoio social, concessão de prestações ou benefícios, bem como para o 

desenvolvimento de ações conjuntas ou complementares de proteção social. 

  

Artigo 7.º  

Agrupamento e Adesão a Mutualidades de Grau superior 

A Associação pode agrupar-se em Mutualidades de grau superior sob as formas 

previstas na Lei e pode ainda associar-se ou filiar-se em organizações nacionais e 

internacionais que prossigam a defesa e a promoção do mutualismo e da economia social, 

por deliberação da Assembleia Geral sob proposta do Conselho de Administração A 

Associação pode estabelecer com entidades e instituições públicas, formas de cooperação 

sempre que, sem prejuízo das exigências próprias da sua natureza mutualista, possam 

contribuir para a satisfação de necessidades coletivas, nomeadamente, mediante a 

utilização de instalações, equipamentos ou serviços e desenvolvimento de ações 

conjuntas ou complementares de proteção social.  

 

Artigo 8.º 

Agrupamento e Adesão a Mutualidades de Grau superior 

A Associação pode agrupar-se em Mutualidades de grau superior sob as formas 

previstas na Lei e pode ainda associar-se ou filiar-se em organizações nacionais e 
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internacionais que prossigam a defesa e a promoção do mutualismo e da economia social, 

por deliberação da Assembleia Geral sob proposta do Conselho de Administração.  

 

CAPÍTULO II 

Dos Associados 

SECÇÃO I 

Categorias 

Artigo 9.º 

Categorias de Associados 

1- A Associação pode ter as seguintes categorias de Associados:  

a) Associados Efetivos – Os trabalhadores no exercício de funções públicas, 

aposentados e reformados de funções públicas e os trabalhadores em regime de cedência 

por interesse público do Município de Vila Nova de Gaia e Entidades Municipais em que 

o Município tenha uma participação maioritária que, à data de admissão subscrevam 

qualquer uma das Modalidades nos termos definidos no Regulamento de Benefícios, 

mediante o pagamento da respetiva quotização. Poderão ainda ser associados os 

conjugues, ou quem viva em União de Fato ou outro regime equiparado com o trabalhador 

do Município;  

b) Associados Contribuintes – As entidades patronais que contribuam para o 

financiamento das modalidades de benefícios prosseguidas pela Associação;  

c) Associados Beneméritos – Os indivíduos ou as entidades que apoiem a 

Associação com donativos significativos ou serviços relevantes;  

d) Associados Honorários – Os indivíduos ou as entidades que tenham exercido a 

favor da Associação serviços ou ações de grande relevo e que mereçam ser distinguidos.  

2- Podem ser, igualmente, Associados Efetivos os viúvos (as) dos Associados 

Efetivos, desde que, à data do óbito do cônjuge Associado Efetivo, já estejam abrangidos 

pelas modalidades previstas no Regulamento de Benefícios em vigor; 
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3- A qualidade de Associado, qualquer que seja a sua categoria, não é 

transmissível quer por ato entre vivos, quer por sucessão.  

4- A distinção de Associado Benemérito ou Honorário é aprovada pela 

Assembleia Geral, sob proposta fundamentada do Conselho de Administração.  

5- Os Associados Contribuintes, Beneméritos ou Honorários não gozam dos 

direitos associativos previstos nestes Estatutos, salvo quanto à participação na 

Assembleia Geral, ainda que sem direito a voto.  

 

SECÇÃO II 

Condições de Admissão dos Associados Efetivos 

Artigo 10º 

Condições de Admissão 

1- Podem ser Associados Efetivos todos os indivíduos que, na data de receção do 

pedido de admissão, satisfaçam as condições e procedimentos previstos nestes Estatutos 

e no Regulamento de Benefícios.  

2- A inscrição nas Modalidades que, de acordo com o Regulamento de Benefícios, 

exijam avaliação da situação clínica do candidato é condicionada à realização prévia de 

exames médicos diretos, parecer médico ou do preenchimento de questionário clínico 

pelo próprio candidato. 3- Os Associados podem subscrever mais do que uma modalidade 

de benefícios previstos no Regulamento de Benefícios.  

4- Os menores carecem da autorização e intervenção dos seus representantes 

legais que, igualmente, assumirão a responsabilidade pelo pagamento das quotas e demais 

encargos associativos da (s) Modalidade (s) subscrita (s) até o Associado proposto atingir 

a maioridade.  

5- Será nula a inscrição que viole a Lei, os presentes Estatutos ou o Regulamento 

de Benefícios.  

6- A nulidade da inscrição imputável a título de dolo ao Associado determina a 

restituição imediata dos benefícios indevidamente recebidos, sem direito a reembolso das 

quotas pagas.  
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7- A eliminação ou expulsão de qualquer Associado determina a perda dos 

benefícios correspondentes às quotas pagas e não dá direito a qualquer reembolso das 

mesmas.  

 

Artigo 11.º 

Proposta e Procedimento de Admissão 

1 - A proposta de admissão a Associado Efetivo deverá ser apresentada pelo 

próprio candidato em impresso ou formulário próprio da Associação.  

2 - A proposta de admissão, acompanhada de toda a documentação exigida pelos 

Estatutos e Regulamento de Benefícios, será apreciada pelo Conselho de Administração 

que concluirá pela aprovação ou pelo indeferimento.  

3 - Em caso de indeferimento, o Conselho de Administração comunicará ao 

candidato a Associado o teor da sua decisão, por escrito e no prazo de cinco dias a contar 

da mesma.  

4 - O candidato a Associado poderá recorrer da decisão de indeferimento para a 

Assembleia Geral, no prazo de dez dias a contar da data da receção da comunicação. 

5 - A qualidade de Associado Efetivo prova-se pela inscrição no respetivo registo 

de Associados da Associação.  

 

SECÇÃO III 

Direitos, Deveres e Sanções 

Artigo 12.º 

Deveres dos Associados 

São deveres de todos Associados:  

a) Observar e respeitar os Princípios Mutualistas e contribuir ativamente para a 

difusão do Mutualismo;  
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b) Respeitar e prestigiar a Associação Mutualista dos Trabalhadores do Município 

de Vila Nova de Gaia, defender o seu bom nome e património e contribuir para o seu 

desenvolvimento e engrandecimento;  

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, estatutárias, regulamentares e 

contratuais aplicáveis e colaborar ativamente na realização dos fins prosseguidos pela 

Associação e da vida associativa;  

d) Zelar pelos interesses da Associação, comunicando de imediato ao Conselho 

de Administração qualquer irregularidade de que tenham conhecimento;  

e) Exercer com dedicação, zelo e diligência os cargos, comissões ou 

representações para que tenham sido eleitos, nomeados ou mandatados;  

f) Respeitar os Órgãos Associativos, funcionários, colaboradores e voluntários no 

exercício das suas funções;  

g) Respeitar, cumprir e fazer cumprir as deliberações tomadas pelos Órgãos 

Associativos;  

h) Serem exatos, rigorosos e verdadeiros em todas as informações ou declarações 

que prestem ou lhes sejam solicitadas;  

i) Comunicar, por escrito, ao Conselho de Administração qualquer alteração dos 

seus elementos de identificação que afetem a sua qualidade de Associado, 

designadamente, estado civil, local de residência, contactos, local de cobrança das quotas 

e, em caso de ausência do território nacional, indicar o nome e morada da pessoa que fica 

responsável pelo pagamento das quotizações;  

j) Pagar de uma só vez os encargos de admissão/readmissão como Associado, 

conforme for definido no Regulamento de Benefícios;  

k) Pagar pontualmente as quotas estabelecidas no Regulamento de Benefícios 

relativas às Modalidades por si subscritas; 

l) Pagar pontualmente todas as importâncias devidas pela utilização de 

instalações, equipamentos, serviços e bens da Associação.  
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Artigo 13º 

Direitos dos Associados 

1 - Os Associados Efetivos que estejam no pleno gozo dos seus direitos 

associativos têm os seguintes direitos:  

a) Subscrever livre e voluntariamente quaisquer modalidades e usufruir dos 

benefícios que lhes são concedidos pela Associação nos termos estabelecidos pelos 

regulamentos em vigor;  

b) Participar e votar nas Assembleias Gerais;  

c) Eleger e ser eleito para qualquer Órgão Associativo;  

d) Requerer a convocação extraordinária da Assembleia Geral, nos termos 

definidos nos presentes Estatutos;  

e) Recorrer para a Assembleia Geral das deliberações que considere lhe sejam 

desfavoráveis;  

f) Reclamar junto do Conselho de Administração, com recurso para a Assembleia 

Geral, de atos e omissões que sejam contrários à Lei, aos Estatutos e aos Regulamentos, 

em requerimento dirigido ao respetivo Presidente; 

 g) Representar ou fazer-se representar nas Assembleias Gerais por outro 

Associado, salvo o previsto no n.º 5 do artigo 58.º destes Estatutos;  

h) Requerer certidões das atas das reuniões dos Órgãos Associativos, caso esteja 

em causa a defesa de um seu interesse pessoal e direto e indicando o fim a que se 

destinam. As certidões podem ser do teor de toda a ata ou de narrativa de determinada 

resolução;  

i) Examinar as contas da Associação no prazo estatutário.  

2 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, os Associados Efetivos só 

gozam dos direitos previstos no número anterior se tiverem pagado e em dia as 

quotizações e demais encargos associativos previstos nestes Estatutos e no Regulamento 

de Benefícios.  
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3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 53.º destes Estatutos, os Associados 

Efetivos só gozam dos direitos previstos na alínea b), c), d), g), e i) do número 1 deste 

artigo, doze meses após a sua admissão. 

4 - Nos termos da alínea g) do número 1 deste artigo, os Associados Efetivos só 

podem representar e fazerem-se representar nas Assembleias Gerais por outro Associado 

Efetivo se, cumulativamente:  

a) Os Associados representante e representado cumprirem o disposto nos números 

2, 3 e 5 deste artigo;  

b) A declaração de representação for comunicada por escrito ao Presidente da 

Mesa da Assembleia Geral, em envelope fechado e com a assinatura do Associado 

representado reconhecida nos termos da Lei, expressamente indicando o sentido do seu 

voto em relação ao ponto ou aos pontos da Ordem de Trabalhos ou, em alternativa, 

conferindo ao Associado representante plenos poderes associativos;  

c) A declaração de representação contiver os elementos identificativos:  

d) Do Associado representante e representado - nome, morada, localidade, número 

de Associado e número de bilhete de identidade/cartão de cidadão;  

e) Da Assembleia Geral a que se destina - tipo de Assembleia, data, hora e local 

de realização e Ordem de Trabalhos ou assuntos a tratar;  

5 - Nos termos do número anterior, cada Associado não pode representar mais do 

que um Associado.  

 

Artigo 14.º 

Tipos de Sanções 

1 – Os Associados que incumpram os deveres consagrados nestes Estatutos, 

incorrem em responsabilidade disciplinar, ficando sujeitos, consoante a natureza e 

gravidade da infração, às seguintes sanções:  

a) Advertência ou censura;  

b) Suspensão até doze meses;  
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c) Expulsão.  

2 - A aplicação das sanções previstas nas alíneas a) e b) do número anterior é da 

competência do Conselho de Administração.  

3 - A aplicação da sanção prevista na alínea c) do número 1 deste artigo é da 

competência da Assembleia Geral, sob proposta do Conselho de Administração. 

4 - Será sempre precedida de processo disciplinar com audiência obrigatória do 

Associado. 

5 – O Conselho de Administração deverá notificar, por escrito, os Associados das 

sanções que lhes foram aplicadas, no prazo máximo de cinco dias.  

6 – Os Associados podem recorrer para a Assembleia Geral da aplicação das 

sanções previstas nas alíneas a) e b) do número 1 deste artigo, no prazo de dez dias a 

contar de receção da notificação, ficando a aplicação das sanções suspensa até à data de 

realização e deliberação da Assembleia Geral.  

7 - A perda do vínculo associativo do Associado Efetivo que seja expulso ou 

eliminado por falta de pagamento determina a perda dos benefícios correspondentes às 

quotas pagas e não confere direito a qualquer reembolso das mesmas, mantendo-se, 

contudo, a responsabilidade pelo pagamento de todas as quantias de que seja devedor, 

qualquer que seja a sua natureza. Artigo 14.º Advertência ou Censura A sanção de 

Advertência ou de Censura é aplicável aos Associados que incumpram nos seus deveres 

Associativos por mera negligência e cujas consequências não sejam graves para a 

Associação, Órgãos Associativos, funcionários, colaboradores e voluntários.  

 

Artigo 15.º 

Suspensão 

1 - A sanção de Suspensão determina a perda de todos os direitos associativos 

consignados no artigo 12.º destes Estatutos, mas não desobriga os infratores do 

cumprimento de todos os deveres associativos consignados no artigo 11.º destes 

Estatutos.  



56 

 

2 - A duração do período de suspensão dos direitos associativos é determinada 

pelo Conselho de Administração e não pode ser superior a doze meses.  

3 - A sanção de Suspensão é aplicável aos Associados que incumpram nos seus 

deveres Associativos e cujas consequências sejam consideradas graves para a Associação, 

Órgãos Associativos, funcionários, colaboradores e voluntários e aplicar-se-á sempre que 

ocorra, designadamente: 

a) Uma grave violação dos Estatutos ou dos Regulamentos;  

b) A reincidência no incumprimento de deveres estatutários que tenham 

anteriormente dado lugar a aplicação de Advertência ou Censura 

c)Desobediência às deliberações tomadas pelos Órgãos Associativos; 

d)Escusa injustificada a tomar posse de qualquer cargo para que tenha sido eleito, 

nomeado ou designado;  

e) Em geral, qualquer outra situação que pela sua gravidade justificaria a sanção 

de Expulsão, mas em que se verificou e atendeu, igualmente, à existência de especiais 

atenuantes.  

 

Artigo 16.º 

Eliminação por Falta de Pagamento 

1 – Será eliminado por falta de pagamento o Associado que não satisfaça o 

pagamento da primeira quota e dos encargos de admissão nos trinta dias subsequentes à 

sua admissão, ou que deva quantia superior a seis quotas mensais.  

2 - A eliminação de Associado por falta de pagamento é da competência do 

Conselho de Administração e implica a perda dos benefícios correspondentes às quotas 

pagas e sem direito a qualquer reembolso.  
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Artigo 17.º 

Expulsão 

1 - A sanção de Expulsão é aplicável aos Associados que pratiquem atos 

gravemente lesivos dos interesses da Associação e cujas consequências tornem 

impossível a continuidade do vínculo associativo.  

2 - Ficam sujeitos à sanção de Expulsão os Associados que, designadamente:  

a) Difamem, caluniem ou, por qualquer forma, atentem contra o bom nome da 

Associação; 

b) Pratiquem atos gravemente lesivos contra os interesses ou o património da 

Associação;  

c) No exercício dos cargos, comissões ou representações para que tenham sido 

eleitos, nomeados ou mandatados tenham praticado atos lesivos dos interesses, 

património ou bom nome da Associação, ou que contrariem gravemente os Estatutos e o 

Regulamento de Benefícios;  

d) Difamem, caluniem ou atentem contra a integridade física, moral ou 

profissional dos titulares dos Órgãos Associativos, funcionários, colaboradores ou 

voluntários da Associação, no exercício das suas funções;  

e) Prestem falsas declarações ou apresentem documentos falsos à Associação, ou 

a outrem, pretendendo usufruir indevidamente de direitos e benefícios associativos; 

f) Em geral, que reincidam no incumprimento de deveres estatutários que tenham 

anteriormente dado lugar à sanção de Suspensão.  

3 - Os Associados que forem expulsos não poderão voltar a ser admitidos.  

 

Artigo 18.º 

Perda de Qualidade de Associado Efetivo 

Perdem a qualidade de Associados Efetivos os que manifestem, por escrito, a 

vontade de não manterem o vínculo associativo, os que sejam expulsos e os que forem 

eliminados por falta de pagamento.  
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Artigo 19.º 

Readmissão de Associados 

1- Só podem ser readmitidos os candidatos a Associados Efetivos que tenham sido 

eliminados por falta de pagamento há menos de vinte quatro meses e que cumpram e 

respeitem todas as condições e procedimentos de admissão previstos nestes Estatutos e 

no Regulamento de Benefícios.  

2- As condições e procedimentos para a readmissão de Associados é o mesmo que 

para a admissão de novos Associados.  

3- Caso seja possível e o Associado pretenda readquirir todos os direitos em 

função da sua antiguidade desde a data da última admissão, para além do cumprimento 

do disposto nos números anteriores, deverá pagar o montante de quotas correspondente 

ao período compreendido entre a data da última quota paga e a data de readmissão, o qual 

poderá ser acrescido de juros de mora a fixar pelo Conselho de Administração.  

 

CAPÍTULO III 

Dos Benefícios 

Artigo 20.º 

Regulamento de Benefícios 

1- O Regulamento de Benefícios estabelece e regula as modalidades de benefícios 

da Associação, bem como as condições de subscrição e os respetivos montantes.  

2- Devem, especialmente, constar do Regulamento de Benefícios:  

a) As condições gerais de inscrição;  

b) As condições particulares de inscrição em cada Modalidade;  

c) O modo de funcionamento de cada Modalidade;  

d) O montante e as condições de atribuição dos benefícios;  

e) O montante e o destino das quotizações pagas pelos Associados;  

f) A idade máxima de inscrição dos Associados em cada uma das Modalidades;  
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g) Os prazos de garantia para a concessão dos benefícios, quando a natureza das 

Modalidades o exija e pela situação técnico-financeira da Associação.  

3- O Regulamento de Benefícios e suas alterações deverão ser aprovados em 

Assembleia Geral. 

 

Artigo 21.º 

Outros Benefícios 

Independentemente da modalidade de benefícios subscrita, os Associados poderão 

ainda auferir benefícios de carácter económico, através de:  

a) Acesso a bens e serviços em estabelecimentos e outros equipamentos de 

natureza social pertencentes à Associação ou a outras entidades e serviços com os quais 

tenha celebrado acordos e protocolos de cooperação;  

b) Descontos na aquisição de bens e serviços em estabelecimentos e outros 

equipamentos de natureza social pertencentes à Associação ou a outras entidades e 

serviços com os quais tenha celebrado acordos e protocolos de cooperação.  

 

Artigo 22.º 

Prescrição do Direito aos Benefícios 

Os direitos aos benefícios e às prestações pecuniárias não reclamadas nem recebidas, 

prescrevem a favor da Associação decorridos cinco anos a contar do vencimento ou do 

último dia de prazo de pagamento, se o houver.  

Artigo 23.º 

Intransmissibilidade de Benefícios 

As prestações pecuniárias devidas pela Associação aos seus Associados ou aos 

beneficiários por estes indicados não podem ser cedidas a terceiros nem penhoradas. 
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CAPÍTULO IV 

Da Organização e Funcionamento 

SECÇÃO I 

Disposições Comuns 

Artigo 24.º 

Composição dos Órgãos Associativos 

Os Órgãos Associativos da Associação são compostos por:  

a) Assembleia Geral;  

b) Conselho de Administração; 

c) Conselho Fiscal.  

 

Artigo 25.º 

Titulares Efetivos e Suplentes dos Órgãos Associativos 

1- Os Órgãos Associativos são constituídos por titulares efetivos legalmente 

eleitos.  

2- Em conjunto com os titulares efetivos, serão eleitos dois suplentes para cada 

Órgão Associativo. Em caso de vacatura do titular efetivo de qualquer Órgão Associativo, 

os cargos serão preenchidos pelos suplentes daquele Órgão Associativo, segundo a ordem 

da lista eleita.  

3- A posse dos suplentes para os cargos de titular efetivo de qualquer Órgão 

Associativo é conferida pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral em exercício e 

deverá ter lugar até ao 30º dia posterior ao da vacatura do cargo.  

4- Caso o Presidente da Mesa da Assembleia Geral em exercício não confira a 

posse até ao 30º dia posterior ao da vacatura do cargo, os membros suplentes entrarão em 

exercício independentemente da posse.  

5- Em caso de vacatura do titular de qualquer Órgão Associativo e verificando-se 

não existir nenhum outro suplente eleito para esse Órgão, realizar-se-á uma Assembleia 
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Geral Extraordinária para a eleição do(s) candidato(s) a esse cargo, conforme previsto no 

artigo 59.º destes Estatutos. 

6- Em qualquer das circunstâncias indicadas nos números anteriores os suplentes 

designados ou eleitos para o preenchimento dos cargos de titular efetivo de qualquer 

Órgão Associativo apenas completarão o mandato em curso.  

 

Artigo 26.º 

Mandato dos Órgãos Associativos 

1- A duração do mandato dos Órgãos Associativos é de quatro anos. 

2- O mandato inicia-se com a posse dos titulares perante o Presidente cessante da 

Mesa da Assembleia Geral e deverá ter lugar até ao 30º dia posterior ao da eleição.  

3- Caso o Presidente cessante da Mesa da Assembleia Geral não confira a posse 

até ao 30º dia posterior ao da eleição, os membros eleitos entrarão em exercício 

independentemente da posse, salvo se a eleição tiver sido suspensa por providência 

cautelar. 

Quando as eleições não sejam realizadas atempadamente ou havendo impugnação 

judicial do ato eleitoral, considera-se prorrogado o mandato em curso até à posse dos 

novos Órgãos Associativos.  

 

Artigo 27.º 

Funcionamento dos Órgãos Associativos 

 1- As reuniões do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal são 

convocadas pelos respetivos Presidentes, por sua iniciativa ou a pedido da maioria dos 

seus titulares efetivos e só podem deliberar com a presença da maioria dos seus titulares 

efetivos.  

2- Os titulares efetivos dos Órgãos Associativos não podem abster-se de votar as 

deliberações tomadas nas reuniões em que estejam presentes. 
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3- As deliberações dos Órgãos Associativos são tomadas por maioria simples dos 

votos dos titulares efetivos presentes, tendo o respetivo Presidente direito a voto de 

qualidade. 4- São sempre lavradas atas das reuniões dos Órgãos Associativos, em livros 

próprios, e que serão obrigatoriamente assinadas por todos os titulares efetivos presentes, 

salvo nas reuniões da Assembleia Geral em que serão assinadas pelos titulares em 

exercício da Mesa da Assembleia Geral.  

5- As deliberações dos Órgãos Associativos provam-se pelas respetivas atas 

depois de aprovadas e assinadas, por todos os titulares presentes. 

6- As certidões de Atas, de deliberações e/ou dos respetivos documentos que lhes 

digam respeito só podem ser solicitadas por Associados Efetivos diretamente interessados 

na apresentação de reclamações ou recursos e sempre que esteja em causa a defesa de um 

seu interesse pessoal e direto, mediante requerimento dirigido ao Presidente do respetivo 

Órgão Associativo. 

7- As votações respeitantes à eleição dos Órgãos Associativos, a assuntos de 

incidência pessoal dos titulares efetivos dos Órgãos Associativos ou de Associados, 105 

bem como sobre o mérito ou demérito de Associados ou de Entidades, são 

obrigatoriamente feitas por voto secreto. 

8- São nulas as deliberações tomadas por qualquer Órgão Associativo em reunião 

não convocada, em violação de disposições legais imperativas, cujo objeto seja física ou 

legalmente impossível, contrárias à ordem pública ou aos bons costumes ou, ainda, sobre 

matéria fora da respetiva competência. 

9- São nulas as deliberações da Assembleia Geral se nelas tiver votado quem não 

gozava do direito de voto, salvo quando esse voto não tenha sido determinante do sentido 

da deliberação tomada. 

10- São anuláveis as deliberações tomadas em Assembleia Geral convocada com 

preterição das formalidades legais ou sobre matérias que não constem na ordem de 

trabalhos fixada na convocatória, salvo se estiverem presentes ou representados todos os 

Associados efetivos no pleno gozo dos seus direitos associativos e todos concordarem 

que a Assembleia Geral se realize e delibere. 

11- São anuláveis todas as deliberações contrárias à Lei e aos Estatutos e que não 

sejam nulas 
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Artigo 28.º 

Remuneração dos Titulares dos Órgãos Associativos 

1 - Os titulares efetivos dos Órgãos Associativos podem ser remunerados pelo 

exercício dos seus cargos, desde que aprovado pela Assembleia Geral. 

2 - É permitido o pagamento de despesas aos titulares efetivos dos Órgãos 

Associativos quando realizadas no exercício dos seus cargos. 

 

 

Artigo 29.º 

Incompatibilidades 

1- Nenhum Associado pode pertencer, no mesmo mandato, a mais do que um dos 

Órgãos Associativos. 

2- Os titulares Efetivos dos Órgãos Associativos não podem ser constituídos, 

maioritariamente, por Associados Efetivos que sejam trabalhadores da Associação, ou de 

entidades ou sociedades participadas pela Associação em relação equiparável à de 

domínio ou de grupo ou, ainda, que sejam trabalhadores de entidades ou de sociedades 

com quem a Associação tenha celebrado, e estejam ainda em vigor, contratos de prestação 

de serviços. 

O cargo de Presidente do Conselho Fiscal, não pode ser exercido por Associado 

Efetivo que, simultaneamente, seja trabalhador da Associação ou de qualquer uma das 

entidades referidas no número anterior. 

 

Artigo 30.º 

Impedimentos 

1- É expressamente proibido aos titulares dos Órgãos Associativos negociar, 

direta ou indiretamente com a Associação ou tomar parte em qualquer ato judicial contra 

a Associação. 
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2- Não é permitido a concessão de empréstimos ou créditos a titulares dos Órgãos 

Associativos, efetuar pagamentos por conta deles, prestar garantias a obrigações por estes 

contraídas, nem por qualquer outra forma negociar, direta ou indiretamente com os 

mesmos. 

3- Não se compreendem nas restrições referidas nos números anteriores, os atos 

celebrados no quadro previamente definido no regulamento de atividades, 

estabelecimentos e serviços de apoio social da Associação, relativamente a direitos e 

benefícios gerais concedidos a todos os Associados. 

4- São nulos os contratos celebrados entre a Associação e os titulares dos Órgãos 

Associativos, respetivos cônjuges, ou pessoas com quem vivam em condições análogas 

às dos cônjuges, ascendentes, descendentes ou legalmente equiparados, diretamente ou 

por interposta pessoa, se não tiverem sido previamente autorizados pelo Conselho de 

Administração, no qual o interessado não pode votar, e com o parecer favorável do 

Conselho Fiscal. 

5- Os titulares efetivos dos Órgãos Associativos não podem votar em assuntos que 

diretamente lhes digam respeito, ou nos quais sejam interessados os respetivos cônjuges, 

ou pessoas com quem vivam em condições análogas às dos cônjuges, ascendentes, 

descendentes ou legalmente equiparados ou que sejam conflituantes com os interesses de 

instituições que representam ou de cujos Órgãos Associativos façam parte. 

6- São nulas as deliberações dos Órgãos Associativos que violem o disposto no 

número anterior. 

7- É nulo o voto do titular de Órgão Associativo sobre assunto que diretamente 

lhe diga respeito e no qual seja interessado, bem como o seu cônjuge, pessoas com quem 

viva em condições análogas às dos cônjuges, e respetivos ascendentes e descendentes, 

bem como qualquer parente ou afim em linha reta ou no 2.º grau da linha colateral. 

 

Artigo 31.º 

Sanções Acessórias 

A inobservância do disposto no artigo anterior importa a revogação do mandato 

para o titular contratante e para os que tiverem deliberado em conflito de interesses e a 
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suspensão da capacidade eleitoral ativa e passiva dos infratores pelo prazo de cinco anos, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que haja lugar. 

 

Artigo 32.º 

Responsabilidades dos Titulares dos Órgãos Associativos em Geral 

1- Os titulares dos Órgãos Associativos são responsáveis civil e criminalmente 

pela violação da Lei e dos Estatutos por atos praticados no exercício e por causa das suas 

funções. 

2- Além dos motivos previstos na Lei, os titulares efetivos dos Órgãos 

Associativos ficam exonerados de responsabilidade se: 

a) Não tiverem participado na reunião em que foi tomada a deliberação e a 

reprovarem, com declaração na ata, na primeira sessão em que estiverem presentes; 

b) Tiverem votado expressamente contra essa deliberação e o fizerem consignar 

na respetiva ata. 

3- A aprovação dada pela Assembleia Geral ao Relatório e Contas do exercício 

isenta os titulares dos Órgãos Associativos da responsabilidade para com a Associação, a 

menos que se prove ter havido omissões dolosas ou falsas indicações. 

4- A aprovação referida no número anterior só é eficaz se os documentos tiverem 

estado patentes à consulta dos Associados durante os quinze dias anteriores à realização 

da Assembleia Geral. 

 

Artigo 33.º 

Forma de Obrigar a Associação 

1 - Associação Mutualista dos Trabalhadores do Município de Vila Nova de Gaia 

obriga-se, nas operações financeiras e em todos os atos e contratos previstos para a 

prossecução dos fins estabelecidos nos seus Estatutos, incluindo os de aquisição, permuta, 

alienação, empréstimos, arrendamentos, hipotecas, oneração ou afetação a qualquer 

título, dos seus bens móveis ou imóveis ou outros bens patrimoniais, de rendimentos ou 
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de valor histórico ou artístico, com a assinatura conjunta de dois titulares efetivos do 

Conselho de Administração. 

2 - Os atos de mero expediente podem ser assinados por qualquer titular efetivo 

do Conselho de Administração ou, por delegação deste, por um funcionário qualificado.  

 

SECÇÃO II 

Assembleia Geral 

Artigo 34.º 

Composição da Assembleia Geral 

1 - A Assembleia Geral é constituída por todos os Associados Efetivos, maiores e que 

estejam no pleno gozo dos seus direitos associativos, tendo cada Associado Efetivo 

direito a um voto. 

2 - Nos termos destes Estatutos, consideram-se no pleno gozo dos seus direitos 

Associativos os Associados Efetivos, que tenham pagado e em dia as quotas e demais 

encargos Associativos e que não estejam suspensos. 

3 - As Assembleias Gerais são realizadas de forma presencial sendo, contudo, 

permitido o recurso em simultâneo a meios telemáticos, desde que se encontrem 

assegurados os respetivos meios, a autenticidade das declarações e a segurança das 

comunicações. 

4 - Salvo o disposto no n.º 5 do artigo 58.º destes Estatutos, cada Associado 

Efetivo pode representar ou fazer-se representar nas Assembleias Gerais por outro 

Associado Efetivo, desde que respeite o previsto nestes Estatutos. 

5 - Os trabalhos da Assembleia Geral são dirigidos pela Mesa da Assembleia Geral.  

 

Artigo 35.º 

Competências da Assembleia Geral 

Compete à Assembleia Geral: 
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a) Eleger e destituir, por votação secreta, os titulares dos Órgãos Associativos; 

b) Aprovar os Estatutos, o Regulamento de Benefícios e respetivas alterações; 

c) Apreciar e votar anualmente o Programa de Ação e o Orçamento para o ano 

seguinte, bem como o Relatório e Contas do exercício do ano anterior, os quais devem 

ser acompanhados pelos respetivos pareceres do Conselho Fiscal; 

d) Apreciar e votar a proposta de aplicação de excedentes ou subvenções: 

e) Proceder à apreciação geral das atividades de fiscalização e de administração 

da Associação e, ainda, fiscalizar os atos dos Órgãos Associativos; 

f) Deliberar sobre a aquisição e a alienação, a qualquer título, de bens imóveis e 

outros bens patrimoniais de rendimento ou de reconhecido valor histórico, artístico ou 

cultural; g) Deliberar sobre a contração de empréstimos; 

h) Apreciar e deliberar sobre as propostas que lhe sejam apresentadas pelo 

Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Associados; 

i) Autorizar a Associação a demandar os titulares dos Órgãos e cargos 

Associativos por atos praticados no exercício das suas funções; 

j) Admitir os Associados Beneméritos e Honorários; 

k) Deliberar sobre a expulsão de Associados; 

l) Fixar a remuneração dos titulares dos Órgãos Associativos; 

m) Apreciar e deliberar sobre todos os recursos que lhe forem interpostos de 

deliberações de outros Órgãos Associativos, salvo sobre matérias que exorbitem a sua 

competência; 

n) Deliberar sobre a cisão, fusão, integração e dissolução da Associação; 

o) Deliberar sobre a adesão e desvinculação da Associação a uniões, federações 

ou confederações do universo mutualista, assim como a outros organismos, nacionais ou 

internacionais, representativos das atividades prosseguidas pela Associação; 

p) Deliberar sobre todos os assuntos que lhe sejam estatutariamente atribuídos; 

q) Apreciar e deliberar sobre todas as matérias não compreendidas na competência 

dos restantes Órgãos Associativos ou não previstas nos Estatutos 
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Artigo 36.º 

Reuniões Ordinárias 

1 - A Assembleia Geral reúne em sessão ordinária: 

a) Até 31 de março de cada ano, para a apreciação geral das atividades de 

fiscalização e de administração, e para a discussão e votação do Relatório e Contas do 

exercício do ano anterior, o qual deve ser acompanhado do respetivo Parecer do Conselho 

Fiscal; 

b) Até 31 de dezembro de cada ano, para discussão e votação do Programa de 

Ação e Orçamento para o ano seguinte, o qual deve ser acompanhado do respetivo Parecer 

do Conselho Fiscal; 

c) No final de cada mandato, durante o mês de dezembro, para a eleição dos 

Órgãos Associativos. 

2 – Nas sessões ordinárias, a Assembleia Geral pode deliberar sobre qualquer 

outro assunto, desde que tenha sido incluído no aviso convocatório. 

 

Artigo 37.º 

Reuniões Extraordinárias 

1 - A Assembleia Geral reúne em sessão extraordinária para tratar de qualquer 

outro assunto relacionado com a Associação, sob convocação do Presidente da Mesa da 

Assembleia Geral, por sua iniciativa, a pedido do Conselho de Administração ou do 

Conselho Fiscal, ou a requerimento fundamentado e subscrito por dez por cento dos 

Associados Efetivos que estejam no pleno gozo dos seus direitos associativos e cujas 

assinaturas estejam reconhecidas nos termos da Lei. 

2 - A reunião deve realizar-se no prazo máximo de trinta dias a contar da receção 

do pedido ou requerimento. 

3 – Em sessão extraordinária não podem ser tratados quaisquer outros assuntos, 

nem antes nem depois da Ordem de Trabalhos. 
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Artigo 38.º 

Convocatórias 

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a Assembleia Geral será 

convocada pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral com a antecedência mínima de 

quinze dias seguidos. 

2 - A Assembleia Geral destinada à realização de eleições será convocada pelo Presidente 

da Mesa da Assembleia Geral com a antecedência mínima de trinta dias seguidos. 

3 - A convocação é feita mediante envio de aviso postal expedido para cada Associado, 

por correio eletrónico ou mediante anúncio publicado em dois jornais de entre os de maior 

circulação da área da Sede da Associação, e divulgada no respetivo sítio institucional da 

internet, se o houver, e afixada em local de acesso público na Sede da Associação. 

4 - Da convocatória constará obrigatoriamente o dia, a hora e o local da reunião e a 

respetiva Ordem de Trabalhos. 

 

Artigo 39.º 

Consulta de Documentos 

Os documentos referentes às Assembleias Gerais deverão estar disponíveis para 

consulta dos Associados na Sede da Associação, desde a data da respetiva convocatória.  

 

Artigo 40.º 

Funcionamento da Assembleia Geral 

1- A Assembleia Geral considera-se constituída e delibera validamente em 

primeira convocatória se estiverem presentes ou representados mais de metade dos 

Associados Efetivos com direito a voto e no pleno gozo dos seus direitos associativos, ou 

sessenta minutos depois com qualquer número de presenças. 

2- A Assembleia Geral convocada para a extinção da Associação, quer revista a 

forma de dissolução, quer as de integração, fusão ou cisão, só pode funcionar em primeira 
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convocatória estando presentes ou representados dois terços de todos os Associados 

efetivos no pleno gozo dos seus direitos associativos. 

3- Não se verificando o quórum exigido no número anterior, a Assembleia Geral 

reúne mediante segunda convocação, por aviso postal, com um intervalo mínimo de 

quinze dias e com qualquer número de Associados. 

4- A Assembleia Geral Extraordinária que, nos termos destes Estatutos, seja 

convocada a requerimento dos Associados só pode efetuar-se se estiverem presentes, pelo 

menos, três quartos dos requerentes. 

5- Se a Assembleia a que se refere o número anterior não se realizar por falta do 

número mínimo dos requerentes, ficam os que faltaram inibidos durante dois anos de 

requerer a convocação extraordinária de Assembleias Gerais e são obrigados a pagar as 

despesas com a respetiva convocação, salvo se justificarem a falta por motivos de força 

maior. 

6- À medida que os Associados entrem na sala da reunião da Assembleia Geral, 

deverão assinar, por si ou como representantes, a folha ou o livro de presenças indicando, 

igualmente, o número de Associado. Por esta folha ou livro de presenças se fará a 

chamada dos Associados quando o Presidente da Mesa da Assembleia Geral o determinar.  

7- Os Associados que participem na Assembleia Geral como representantes de 

outros Associados devem, nos termos destes Estatutos e antes do início dos trabalhos e 

da assinatura da folha ou do livro de presenças, entregar ao Presidente da Mesa da 

Assembleia Geral a declaração de representação e só podem assinar a presença, participar 

e votar na reunião como representantes de outro Associado depois de autorizados pelo 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral. 

Artigo 41.º 

Deliberações 

1- As deliberações da Assembleia Geral só podem incidir sobre os assuntos 

constantes do aviso convocatório e, salvo o disposto nos números seguintes, são tomadas 

por maioria simples de votos, tendo o Presidente da Mesa da Assembleia Geral direito a 

voto de qualidade. 
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2- As deliberações da Assembleia Geral que impliquem aumentos de encargos ou 

diminuições de receitas, que respeitem à aprovação ou alteração dos Estatutos ou do 

Regulamento de Benefícios, que deliberem sobre a cisão, fusão, integração e dissolução 

da Associação, bem como as que autorizem a demandar os titulares dos Órgãos e cargos 

Associativos por atos praticados no exercício das suas funções, e as que se destinem a 

fixar a remuneração dos titulares dos Órgãos Associativos, só são válidas se aprovadas 

por, pelo menos, dois terços dos Associados efetivos presentes ou representados na sessão 

da Assembleia Geral e que estejam no pleno gozo dos seus direitos associativos. 

 

Artigo 42.º 

Votações 

1 - Cada Associado tem direito a um voto. 

2 - Não é admitido o voto por correspondência. 

3 - Os Associados não podem votar por si, ou como representantes de outros 

Associados, em assuntos que lhes digam diretamente respeito ou nos quais sejam 

interessados os respetivos cônjuges ou com quem vivam em condições análogas às dos 

cônjuges, a ascendentes ou a descendentes. 

 

Artigo 43.º 

Atas 

São sempre lavradas em livro próprio as atas das reuniões da Assembleia Geral 

que, depois de aprovadas, são obrigatoriamente assinadas pelos membros que 

compuseram a Mesa da Assembleia Geral.  

 

SECÇÃO III 

Mesa da Assembleia Geral 

Artigo 44.º 

Composição da Mesa da Assembleia Geral 
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1 - A Mesa da Assembleia Geral é composta por um Presidente e dois Secretários. 

2 - O Presidente é substituído, nas suas faltas ou impedimentos, pelo Primeiro 

Secretário e nas faltas ou impedimentos deste, pelo Segundo Secretário. 

3 - Na falta de qualquer dos titulares da Mesa da Assembleia Geral, a Assembleia 

elegerá, se houver associados em número suficiente para o seu funcionamento, os 

respetivos substitutos, de entre os Associados presentes, que cessarão as suas funções no 

fim da mesma sessão. 

 

Artigo 45.º 

Competências do Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

Compete ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral: 

a) Convocar, nos termos destes Estatutos, a Assembleia Geral e dirigir os 

respetivos trabalhos; 

b) Assinar os termos de abertura e de encerramento dos livros das atas, bem como 

rubricar todas as folhas; 

c) Verificar a regularidade das listas concorrentes ao ato eleitoral e a elegibilidade 

dos candidatos, bem como o cumprimento dos requisitos de idoneidade dos titulares dos 

Órgãos Associativos durante todo o período do exercício do mandato; 

d) Dar posse aos titulares dos Órgãos Associativos e às comissões eleitas pela 

Assembleia Geral, promovendo a substituição nos cargos de qualquer membro que tenha 

sido destituído ou renunciado ao seu mandato; 

e) Participar às entidades competentes, nos respetivos prazos legais, os resultados 

das eleições para os Órgãos Associativos, assim como a cessação do mandato dos seus 

titulares; 

f) Aceitar e dar andamento aos recursos interpostos para a Assembleia Geral; 

g) Promover e assegurar a realização de todos os atos necessários à realização do 

ato eleitoral; 
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h) Exercer as competências que lhe são conferidas pela Lei, Estatutos ou 

deliberações da Assembleia Geral.  

 

Artigo 46.º 

Competências dos Secretários da Mesa da Assembleia Geral 

Compete aos Secretários da Mesa da Assembleia Geral: 

a) Substituir o Presidente da Mesa da Assembleia Geral nas suas faltas ou 

impedimentos nas respetivas reuniões de Assembleia Geral; 

b) Lavrar as atas das sessões e emitir as respetivas certidões; c) Preparar o 

expediente das sessões e dar-lhe seguimento; 

d) Auxiliar o Presidente da Mesa da Assembleia Geral na condução dos trabalhos 

nas reuniões da Assembleia Geral e coadjuvá-lo nos atos necessários à realização do 

processo e ato eleitoral. 

 

SECÇÃO IV 

Conselho de Administração 

Artigo 47.º 

Composição e funcionamento do Conselho de Administração 

1 - O Conselho de Administração é composto por um Presidente e dois Vogais. 2 

- O Conselho de Administração reunirá, pelo menos, uma vez por mês, sob a convocação 

do Presidente, por iniciativa deste ou da maioria dos seus titulares efetivos, ou a pedido 

do Conselho Fiscal. 

3 - O Conselho de Administração pode nomear mandatários para a prática de atos 

ou categoria de atos, definindo a extensão dos respetivos mandatos.  
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Artigo 48.º 

Competências do Conselho de Administração 

Compete ao Conselho de Administração a administração e a representação da 

Associação, nomeadamente: 

a) Aprovar ou indeferir as propostas de admissão dos candidatos a Associados 

efetivos; b) Deliberar sobre a efetivação dos direitos dos beneficiários; 

c) Aplicar as sanções disciplinares a Associados, nos termos previstos nestes 

Estatutos; d) Propor à Assembleia Geral a admissão de Associados beneméritos e 

honorários; 

e) Gerir os recursos financeiros, patrimoniais e humanos da Associação; 

f) Definir a estrutura, organização e funcionamento dos serviços da Associação e 

aprovar os respetivos regulamentos de funcionamento; 

g) Elaborar, anualmente, o Relatório e Contas do exercício anterior e respetiva a 

proposta de aplicação de resultados, assim como o Programa de Ação e Orçamento para 

o ano seguinte; 

h) Promover a elaboração do Balanço Técnico; 

i) Deliberar sobre a abertura ou encerramento de instalações, filiais e agências ou 

dependências; 

j) Celebrar protocolos e acordos de cooperação com todas as Entidades nos termos 

definidos pelos presentes Estatutos; 

k) Propor à Assembleia Geral a aprovação dos Estatutos e do Regulamento de 

Benefícios da Associação e suas alterações; 

l) Solicitar a convocação de Assembleias Gerais; 

m) Representar a Associação em juízo e fora dele; 

n) Desenvolver outras iniciativas e realizar todos os atos e contratos legalmente 

permitidos; 

o) Exercer todas as demais funções que lhe sejam atribuídas pelos Estatutos e 

Regulamentos e praticar todos os atos necessários à defesa dos interesses da Associação;  
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p) Zelar pelo cumprimento da Lei, dos Estatutos, dos Regulamentos e deliberações 

da Assembleia Geral. 

 

Artigo 49.º 

Competências do Presidente e Vogais do Conselho de Administração 

1 - Compete, em especial, ao Presidente do Conselho de Administração: 

a) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração; 

b) Superintender a administração e gestão da Associação e orientar e fiscalizar os 

respetivos serviços; 

c) Representar Institucionalmente a Associação junto de todas as Entidades; 

d) Representar a Associação em juízo e fora dele; 

e) Representar o Conselho de Administração nas Assembleias Gerais; 

f) Garantir o cumprimento das deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal; 

g) Exercer todas as demais funções que lhe sejam atribuídas pelos Estatutos e 

Regulamentos. 

2- As competências de cada um dos Vogais do Conselho de Administração são 

determinadas por deliberação do Conselho de Administração. 

 

SECÇÃO V 

Conselho Fiscal 

Artigo 50.º 

Composição e funcionamento do Conselho Fiscal 

1 - O Conselho Fiscal é composto por um Presidente e dois Vogais. 
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2 - O Conselho Fiscal reúne, pelo menos, uma vez por trimestre, sob a convocação 

do respetivo Presidente, por iniciativa deste ou da maioria dos seus titulares efetivos, ou 

a pedido do Conselho de Administração.  

 

Artigo 51.º 

Competências do Conselho Fiscal 

Compete ao Conselho Fiscal o controlo e fiscalização da Associação, incumbindo-

lhe, designadamente: 

a) Emitir parecer sobre o Relatório e Contas do exercício anterior bem como sobre 

o Programa de Acão e Orçamento para o ano seguinte; 

b) Efetuar apreciação geral sobre os trabalhos de escrituração e respetivos 

documentos de suporte da Associação;  

c) Apreciar sobre a compatibilização das atividades desenvolvidas pela 

Associação com os seus fins estatutários; 

d) Verificar a gestão técnica e financeira da Associação, tendo em vista a sua 

sustentabilidade económica e financeira e a defesa dos interesses dos associados; 

e) Fiscalizar e garantir o cumprimento dos deveres de divulgação da informação 

financeira; 

f) Fiscalizar a atividade do Conselho de Administração e emitir recomendações 

aos restantes Órgãos Associativos; 

g) Emitir parecer sobre quaisquer assuntos que os outros Órgãos Associativos 

submetam à sua apreciação; 

h) Verificar o cumprimento da Lei, dos Estatutos e dos Regulamentos. 
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SECÇÃO VI 

Eleições 

Artigo 52.º 

Eleição dos Órgãos Associativos 

Os titulares dos Órgãos Associativos serão eleitos de quatro em quatro anos, 

durante o mês de dezembro do último ano do mandato, em Assembleia Geral Ordinária.  

 

Artigo 53.º 

Elegibilidade dos Candidatos 

1- São elegíveis os Associados Efetivos que, cumulativamente, satisfaçam os 

seguintes requisitos: 

a) Estejam no pleno gozo dos seus direitos associativos; 

b) Não estejam nas condições previstas no artigo seguinte destes Estatutos; 

c) Não tenham sido condenados, em Portugal ou no estrangeiro, por crime doloso 

contra o património, abuso de cartão de garantia ou de crédito, usura, insolvência dolosa 

ou negligente, apropriação ilegítima de bens do setor público ou não lucrativo, 

falsificação, gestão danosa, corrupção, branqueamento de capitais, prática ilícita de 

gestão de fundos de pensões, abuso de informação e manipulação do mercado de valores 

mobiliários, salvo se, entretanto, tiver ocorrido a extinção da pena; 

d) Não exerçam atividade concorrente nem integrem órgãos sociais de entidades 

concorrentes com a associação, ou de participadas desta, exceto se em sua representação; 

e) Não tenham com a Associação, suas participadas e estabelecimentos qualquer 

contrato de fornecimento de bens ou de serviços. 

2- A inobservância do disposto no número anterior determina a nulidade global 

das listas de candidatura.  
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Artigo 54.º 

Não elegibilidade 

1 - Não é permitida a eleição do Presidente do Conselho de Administração por 

mais de três mandatos sucessivos. 

2 - Não podem ser reeleitos os titulares dos Órgãos Associativos que, mediante 

processo judicial, tenham sido declarados responsáveis por irregularidades cometidas no 

exercício dessas funções ou removidos dos cargos que desempenhavam, bem como 

identificados como pessoas afetadas pela qualificação de insolvência como culposa nos 

termos do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, salvo se, entretanto, 

tiver ocorrido a extinção da pena.  

3 - A inobservância do disposto nos números anteriores determina a nulidade 

global das listas de candidatura. 

 

Artigo 55.º 

Apresentação das Candidaturas 

1- As candidaturas são apresentadas na Sede da Associação durante o mês de 

outubro do ano em que findar o mandato. 

2- A apresentação de candidaturas consiste na entrega de listas completas, que 

devem conter o nome, o número de Associado e a identificação dos Órgãos e Cargos 

Associativos para que são propostos, acompanhadas de um termo individual de aceitação 

da candidatura. 

3- Nenhum Associado pode candidatar-se, no ou para o mesmo mandato, em mais 

do que uma lista de candidatura. 
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Artigo 56.º 

Aceitação e Identificação das Listas Candidatas 

1 - O Presidente da Mesa da Assembleia Geral só poderá aceitar para sufrágio 

eleitoral as listas de candidatos aos Órgãos Associativos que estejam em conformidade 

com a Lei e os Estatutos. 

2- O Presidente da Mesa da Assembleia Geral atribuirá uma letra do alfabeto a 

cada uma das listas de candidatos aos Órgãos Associativos e que as identificará no 

boletim de voto.  

 

Artigo 57.º 

Mesa de Voto 

1- A mesa de voto é constituída pela Mesa da Assembleia Geral, sob a presidência 

do Presidente da Mesa da Assembleia Geral e funciona unicamente no local onde decorra 

a Assembleia Geral. 

  2- Cada lista pode credenciar um delegado para a mesa de Voto.  

 

Artigo 58.º 

Funcionamento da Assembleia Geral Eleitoral 

A Assembleia Geral Eleitoral considera-se constituída e delibera validamente em 

primeira convocação se estiverem presentes mais de metade dos Associados Efetivos com 

direito a voto e no pleno gozo dos seus direitos associativos, ou sessenta minutos depois 

com qualquer número de presenças. 

Logo que a Assembleia Geral esteja constituída e possa deliberar validamente, o 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral constituirá a Mesa de Voto nos termos previstos 

nestes Estatutos, dando início ao período de votação. 

A identificação dos Associados eleitores é efetuada por qualquer documento de 

identificação, devendo o Associado assinar e colocar o respetivo número de associado no 

livro ou folha de presenças. 
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Não é permitido o voto por correspondência. 

Não é permitido o voto por procuração na eleição dos Órgãos Associativos. 

A cada Associado Efetivo no pleno gozo dos seus direitos associativos com direito 

a voto será entregue um boletim de voto com a letra identificativa de cada uma das listas 

candidatas seguidas de uma quadrícula. 

O voto dos Associados é secreto e exprime-se pela aposição de uma cruz dentro 

da quadrícula relativa à lista candidata que pretende eleger, devendo depositar o seu voto 

dentro de urna fechada.  

  São nulos os boletins de voto que contenham nomes cortados, substituídos ou 

qualquer anotação e não são considerados aqueles que cheguem após o fecho da urna. 

 O escrutínio far-se-á imediatamente após concluída a votação, considerando-se 

eleita a lista que obtenha maior número de votos válidos.  

Caso as duas listas mais votadas obtenham igual número de votos, deverá ser 

convocada nova Assembleia Geral que terá de ser realizada no prazo de trinta dias.  

Nos termos do número anterior, apenas as duas listas mais votadas que obtiveram 

igual número de votos na anterior Assembleia Geral serão sujeitas à votação dos 

Associados.  

 

SECÇÃO VII 

Eleição Intercalar 

Artigo 59.º 

Eleição Intercalar 

Nas situações previstas no n.º 5 do artigo 25.º destes Estatutos, sempre que se 

verificar a vacatura do titular efetivo de qualquer Órgão Associativo e não exista nenhum 

outro suplente eleito para esse Órgão, realizar-se-á uma Assembleia Geral Extraordinária 

para a eleição do(s) candidato(s) a esse cargo, devendo o correspondente processo 

eleitoral intercalar respeitar, com as devidas adaptações, o processo eleitoral previsto nos 

artigos 53.º a 58.º destes Estatutos.  
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CAPÍTULO V 

Do Regime Financeiro 

SECÇÃO I 

Das Receitas e Despesas 

Artigo 60.º 

Receitas 

São receitas da Associação: 

a) O produto dos encargos de admissão e quotas dos Associados; 

b) As comparticipações devidas pela utilização dos bens e serviços da Associação; 

c) Os rendimentos de bens próprios; 

d) As doações, legados e heranças e respetivos rendimentos; 

e) Os subsídios do Estado ou de qualquer Entidade Pública; 

f) Rendimentos líquidos dos estabelecimentos e equipamentos sociais da 

Associação; 

g) Rendimentos líquidos das atividades prosseguidas pela Associação; 

h) Os donativos e produtos de festas ou subscrições; 

i) Outras receitas.  

 

Artigo 61.º 

Despesas 

Constituem despesas da Associação as resultantes de: 

a) Concessão dos benefícios Estatutários e Regulamentares; 

b) Administração; 

c) Encargos financeiros; 
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d) Outros encargos, designadamente, os inerentes à prossecução dos fins e 

objetivos prosseguidos pela Associação previstos nestes Estatutos. 

 

Artigo 62.º 

Contabilidade 

A Associação observará, na organização da sua contabilidade, as regras fixadas 

no sistema de normalização contabilística aplicável às Associações Mutualistas. 

 

SECÇÃO II 

Fundos 

Artigo 63.º Fundos Disponíveis 

1 - Em relação a cada uma das modalidades de benefícios prosseguidas pela 

Associação deverá ser constituído um fundo disponível destinado a fazer face aos 

respetivos encargos. 2 - Cada fundo disponível é constituído por: 

a) Quotas da respetiva modalidade; 

b) Rendimentos do próprio fundo, do respetivo fundo permanente ou fundo 

próprio; 

c) Comparticipações cobradas aos Associados pela utilização dos bens e serviços 

da Associação; 

d) Quantias prescritas a favor da Associação respeitantes a benefícios do respetivo 

fundo; e) Quaisquer outras receitas não especificadas, cuja distribuição tenha sido 

decidida pelo Conselho de Administração. 

3 - O saldo anual de cada fundo disponível após a dedução da percentagem a 

atribuir ao fundo de reserva geral, será transferido para o fundo permanente ou fundo 

próprio.  
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Artigo 64.º 

Fundos Permanentes e Fundos Próprios 

1 - Relativamente a cada modalidade de benefícios cujos montantes de quotas e 

benefícios sejam determinados por estudos atuariais ou impliquem a existência de 

reservas matemáticas, deve ser constituído um fundo permanente destinado a garantir as 

responsabilidades assumidas e cujo valor não deve ser inferior àquelas reservas. 

2 - Relativamente a cada modalidade de benefícios que não implique a existência 

de reservas matemáticas deve ser constituído um fundo próprio.  

3 - Cada fundo permanente ou fundo próprio será constituído pela acumulação dos 

saldos anuais dos respetivos fundos disponíveis. 

 

Artigo 65.º 

Fundo de Reserva Geral 

O fundo de reserva geral é destinado a prevenir os efeitos de quaisquer ocorrências 

imprevistas, e será constituído por vinte por cento dos saldos anuais de cada um dos 

fundos disponíveis e ainda pelo seu próprio rendimento.  

 

Artigo 66.º 

Fundo de Administração 

O fundo de administração destina-se a satisfazer encargos administrativos e é 

constituído pelos encargos de admissão, pela parte da quotização a ele destinada nos 

termos do Regulamento de Benefícios, por receitas não especificadas cuja distribuição 

tenha sido decidida pelo Conselho de Administração e, ainda, pelo seu próprio 

rendimento.  
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Artigo 67.º 

Fundo de Solidariedade Associativa 

O Fundo de Solidariedade Associativa destina-se a promover ações de formação 

profissional, da difusão do mutualismo e a ações de solidariedade e auxílio social a 

Associados e seus familiares, condicionado às disponibilidades financeiras do mesmo 

fundo, e será constituído pela quota associativa e, ainda, pelo seu próprio rendimento.  

 

Artigo 68.º 

Balanço Técnico 

A Associação organizará um Balanço Técnico em conformidade com a legislação 

vigente, tendo em vista apurar as suas responsabilidades para com os Associados, analisar 

as respetivas condições de equilíbrio técnico e financeiro e avaliar a necessidade de rever 

a estrutura e os quantitativos das quotas ou benefícios.  

 

SECÇÃO III 

Da Aplicação de Valores 

Artigo 69.º 

Aplicação e Gestão de Ativos 

A Associação aplicará e gerirá os seus ativos nos termos previstos no Código das 

Associações Mutualistas. 
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CAPÍTULO VI 

Alteração dos Estatutos e Regulamentos 

Artigo 70.º 

Alteração dos Estatutos e Regulamentos 

1- Os Estatutos e o Regulamento de Benefícios só podem ser alterados por 

deliberação da Assembleia Geral, aprovada por maioria de dois terços dos associados 

presentes ou representados nessa sessão.  

2- O processo de alteração dos Estatutos ou do Regulamento de Benefícios é 

iniciado mediante a apresentação à Assembleia Geral de uma proposta das alterações 

pretendidas, por iniciativa de qualquer um dos Órgãos Associativos ou a requerimento 

fundamentado e subscrito por dez por cento dos Associados Efetivos no pleno gozo dos 

seus direitos associativos. 

3- A Assembleia Geral convocada para a alteração dos Estatutos ou do 

Regulamento de Benefícios, funcionará nos termos definidos nos presentes Estatutos.  

 

CAPÍTULO VII 

Extinção da Associação 

Artigo 71.º 

Extinção da Associação 

Para a extinção da Associação aplicar-se-á o disposto no Código das Associações 

Mutualistas e demais legislação aplicável.  
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CAPÍTULO VIII 

Disposição Final e Transitória 

Artigo 72.º 

Produção de Efeitos 

Os presentes Estatutos entram em vigor imediatamente após a sua aprovação em 

Assembleia Geral, mas só produzem efeitos em relação a terceiros na data do despacho 

que defira o requerimento do pedido do seu registo. 

 

5.3.Regulamento de Benefícios 

 

CAPÍTULO I 

Enquadramento Geral e Disposições Comuns 

Artigo 1.º 

Objetivos 

Os fins previstos no Capítulo I dos Estatutos da Associação Mutualista dos 

Trabalhadores do Município de Gaia, adiante designada por Associação, realizam-se 

através da atribuição dos benefícios definidos nos Capítulos seguintes do presente 

Regulamento de Benefícios.  

Relativamente a cada modalidade de benefícios, observar-se-ão as disposições 

gerais consagradas no presente Capítulo e as relativas ao seu Capítulo específico neste 

Regulamento.  

A Associação poderá vir a desenvolver outras modalidades de benefícios em 

conformidade com o previsto nos seus Estatutos, depois de devidamente registadas.  
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Artigo 2.º 

Condições de Inscrição como Associado Efetivo 

Os candidatos a Associados Efetivos devem cumprir todas as disposições 

Estatutárias e Regulamentares aplicáveis e prover ao pagamento das quotas 

correspondente(s) à(s) modalidade(s) de benefícios que subscreveram. 

Os candidatos a Associados Efetivos deverão preencher uma proposta de 

admissão em modelo próprio da Associação, nela indicando a(s) modalidade(s) de 

benefícios que pretendem subscrever e fazendo prova dos seus dados de identificação.  

 

Artigo 3.º 

Subscrição de modalidades 

Os candidatos a Associados e os Associados Efetivos podem subscrever qualquer 

uma das modalidades de benefícios em vigor.  

Os candidatos a Associados e os Associados Efetivos podem subscrever mais do 

que uma modalidade de benefícios, considerando-se cada subscrição, para todos os 

efeitos, independente das restantes.  

 

Artigo 4.º 

Limite de Idade de Inscrição 

As idades de admissão ou readmissão de qualquer candidato a Associado e as 

idades de subscrição das modalidades de benefícios previstas neste Regulamento, devem 

respeitar os limites fixados nos Capítulos específicos de cada uma das modalidades de 

benefícios.  
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Artigo 5.º 

Quotas 

Os Associados Efetivos obrigam-se ao pagamento das quotas mensais 

correspondente (s) à (s) modalidade (s) de benefícios que subscreveram, dos encargos 

administrativos para instrução do processo para o pagamento dos benefícios e das 

comparticipações que forem exigidas pela utilização de bens e serviços da Associação.  

2- As quotas mensais de cada modalidade encontram-se definidas no presente 

Regulamento de Benefícios, no Capítulo específico de cada modalidade.  

3- Os valores das quotas mensais relativas a cada modalidade de benefícios 

poderão ser revistos anualmente mediante aprovação em Assembleia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para esse efeito e aprovadas por dois terços dos 

associados presentes ou representados nessa Assembleia, produzindo efeitos após o 

competente registo no Organismo de Tutela. 

4- Os encargos administrativos para instrução do processo de pagamento de 

benefícios e as comparticipações pagas pelos Associados pela utilização dos bens e 

serviços da Associação serão fixados anualmente pelo Conselho de Administração.  

5- Qualquer alteração ao domicílio do Associado deve ser comunicada 

imediatamente, por escrito, à Associação. 

 

Artigo 6.º 

Pagamento de Quotas 

1- As quotas das modalidades de benefícios são devidas a partir do mês seguinte 

ao da aceitação da proposta de subscrição na modalidade e vencem-se no primeiro dia do 

mês a que respeitam.  

2- As quotas serão pagas antecipadamente e obrigatoriamente por desconto no 

vencimento, no caso de Associados em efetividade de funções e por débito direto, 

transferência bancária ou presencialmente nos serviços administrativos da Associação 

com a periodicidade mensal, nos restantes casos. 
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3- Incorrem na perda temporária de todos os direitos associativos os Associados 

que devam mais que uma quota mensal.  

4- O pagamento das quotas pode efetuar-se pela redução do montante dos 

benefícios subscritos.  

 

Artigo 7.º 

Produção de Efeitos 

Os efeitos da subscrição das modalidades de benefícios reportam-se ao primeiro 

dia do mês seguinte ao da aceitação da proposta de subscrição desta modalidade.  

 

Artigo 8.º 

Condições Gerais para Concessão de Benefícios 

1- Constitui condição geral da concessão de benefícios:  

a) Ser Associado Efetivo da Associação;  

b) Cumprir e respeitar o disposto nos Estatutos e no presente Regulamento de 

Benefícios; 

  c) Ter pago as quotas correspondentes à(s) modalidade(s) de benefícios 

subscrita(s) ou, verificando-se a mora no pagamento das quotas, esta não seja superior a 

uma quota mensal;  

d) Proceder à subscrição da(s) respetiva(s) modalidade de benefícios, nos termos 

previstos neste Regulamento de Benefícios;  

e) Ter decorrido o período de garantia previsto nas condições específicas de cada 

modalidade.  

2- Independentemente da modalidade de benefícios subscrita, os Associados 

Efetivos poderão aceder a bens e serviços nos estabelecimentos e outros equipamentos de 

natureza social pertencentes à Associação ou com ela cooperante.  
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3- O direito a qualquer dos benefícios previstos no presente Regulamento de 

Benefícios, encontra-se definido no Capítulo específico de cada modalidade de 

benefícios.  

4- A efetivação do direito a cada benefício carece de deliberação do Conselho de 

Administração, ao qual compete apreciar se estão preenchidas todas as condições de 

atribuição do benefício.  

5- Nos termos dos Estatutos, durante o período de suspensão, o Associado não 

tem direito aos benefícios previstos na(s) modalidade(s) por si subscrita(s) mas não o 

desobriga do pagamento das quotas e outros encargos associativos.  

6- A eliminação por falta de pagamento ou pedido do Associado ou expulsão dos 

Associados determina a perda dos benefícios correspondentes às quotas pagas e não dá 

direito a qualquer reembolso.  

 

Artigo 9.º 

Condições para o Pagamento de Benefícios 

1- O pagamento de qualquer benefício será precedido da entrega dos documentos 

referidos no capítulo específico de cada modalidade.  

2- Não há lugar ao pagamento de benefícios quando se provar que o Associado ou 

os seus familiares produziram declarações falsas ou apresentarem documentos suscetíveis 

de induzir em erro os serviços da Associação.  

3- Se a Associação já tiver procedido ao pagamento do benefício, a pessoa que o 

recebeu fica obrigada à sua restituição.  

Nos pagamentos de qualquer benefício serão sempre descontados os valores em 

débito do Associado, quer se trate de quotas vencidas quer de quaisquer outros encargos 

associativos.  
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Artigo 10.º 

Nulidade de inscrição 

As declarações fraudulentas ou deliberadamente erróneas ou incompletas, 

adulterando ou omitindo circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta de 

subscrição a qualquer modalidade de benefícios prevista neste Regulamento, implicam a 

nulidade da inscrição.  

 

CAPÍTULO II 

Assistência, Medicamentosa, Médica e Enfermagem 

Artigo 11.º 

Caracterização 

1- Em conformidade com o disposto nos Estatutos da AMTMG, a Associação 

presta assistência medicamentosa, médica e enfermagem aos seus Associados e 

familiares.  

2- A Assistência Medicamentosa consiste no pagamento de uma comparticipação 

aos Associados Efetivos sobre o valor por si pago na compra de medicamentos e outros 

produtos farmacêuticos desde que destinados aos próprios ou seus familiares, nos termos 

previstos no presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios.  

 

Artigo 12.º 

Medicamentos 

1- Conforme estipulado na legislação em vigor e para efeitos do presente Capítulo 

deste Regulamento de Benefícios, considera-se Medicamento toda a substância ou 

associação de substâncias apresentadas como possuindo propriedades curativas ou 

preventivas de doenças em seres humanos ou dos seus sintomas ou que possam ser 

utilizadas ou administradas no ser humano com vista a estabelecer um diagnóstico médico 

ou, exercendo uma ação farmacológica, imunológica ou metabólica, a restaurar, corrigir 

ou modificar funções fisiológicas.  
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2- Para efeitos da atribuição e pagamento das comparticipações previstas no 

presente Capítulos deste Regulamento de Benefícios, apenas são considerados os 

medicamentos que tenham sido prescritos por médicos inscritos na Ordem dos Médicos.  

 

Artigo 13.º 

Outros Produtos Farmacêuticos 

Para efeitos da atribuição e pagamento das comparticipações previstas no Art.º 

12º deste Regulamento de Benefícios, apenas são considerados outros produtos 

farmacêuticos desde que prescritos por médicos inscritos na Ordem dos Médicos e 

acompanhados de respetiva declaração médica que ateste a necessidade e 

imprescindibilidade do seu uso para tratamento médico.  

 

Artigo 14.º 

Exclusão de Comparticipação 

Estão excluídas das comparticipações previstas no presente Capítulo deste 

Regulamento de Benefícios:  

a) As vacinas que constem do Plano Nacional de Vacinação;  

b) Os produtos cosméticos e/ou de beleza;  

c) Os produtos de higiene.  

Artigo 15.º 

Assistência Médica e Enfermagem 

Caracterização 

1- A modalidade de Assistência Médica e Enfermagem consiste na prestação de 

cuidados de enfermagem e de medicina preventiva, curativa e de reabilitação, a realizar 

diretamente pela Associação e assegurada pelo corpo médico e de enfermagem ao seu 

serviço, através de acordos de cooperação ou protocolos com médicos ou clínicas idóneas, 

ou em qualquer Hospital, consultório médico ou clínica idónea.  
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2- Nos termos previstos no número anterior assistência médica compreende 

serviços de clínica geral, de especialidades médicas, de medicina preventiva e de 

reabilitação, designadamente, consultas, tratamentos e pequenas intervenções cirúrgicas. 

A assistência de enfermagem compreende todos os serviços específicos de enfermagem. 

A modalidade de Assistência Médica e Enfermagem consiste, igualmente, no pagamento 

de comparticipação aos Associados Efetivos sobre o valor por si pago em consultas e 

tratamentos destinados aos próprios ou aos seus familiares, nos termos previstos no 

presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios, desde que não tenham sido 

comparticipadas quer pela ADSE, quer por qualquer outro subsistema de saúde.  

 

Artigo 16.º 

Despesas Elegíveis Para Efeitos de Comparticipação 

1- Para efeitos do presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios, e sem 

prejuízo do disposto no número seguinte apenas são comparticipáveis as despesas com 

honorários e tratamentos prescritos por profissionais da saúde, desde que devidamente 

inscritos em Ordem Profissional legalmente reconhecida.  

2- São, igualmente, consideradas elegíveis as despesas com honorários e 

tratamentos de podologia.  

3- As despesas previstas no número anterior apenas são comparticipáveis se 

realizadas em regime ambulatório.  

4- O regime de comparticipação das despesas de saúde com consultas e 

tratamentos de estomatologia, encontra-se definido no artigo 22.º deste Regulamento.  

5- O regime de comparticipação das despesas de saúde com próteses e ortóteses, 

encontra-se especificamente definido no artigo 23.º deste Regulamento. 

  6- O regime de comparticipação das despesas de saúde não previstas nos números 

4 e 5 deste artigo, encontra-se definido no artigo 24.º deste Regulamento.  

7- Os limites de comparticipação previstos nos artigos 22.º, 23.º e 24.º deste 

Regulamento de Benefícios são independentes entre si.  
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Artigo 17.º 

Exclusão de Comparticipação 

1- Estão excluídas das comparticipações previstas no presente Capítulo deste 

Regulamento de Benefícios as despesas relacionadas com:  

a) Tratamentos estéticos;  

b) Atividades físicas e desportivas;  

c) Transportes de ambulância;  

d) Todas as despesas com honorários e tratamentos não prescritos por 

profissionais da saúde, ou por profissionais da saúde não inscritos em Ordem Profissional 

legalmente reconhecida. 2- Estão totalmente excluídas das comparticipações previstas no 

presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios, todas as despesas de saúde que 

tenham sido ou venham ser comparticipadas por qualquer subsistema de saúde.  

 

Artigo 18.º 

Familiares Abrangidos 

1- Para efeitos da atribuição e pagamento das comparticipações previstas no 

presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios, a Assistência Medicamentosa, 

Médica e Enfermagem poderá abranger os seguintes familiares dos Associados Efetivos:  

a) Os cônjuges ou legalmente equiparados;  

b) Os descendentes ou equiparados que tenham idade igual ou inferior a dezoito 

anos, que estejam a cargo do Associado Efetivo e com ele vivendo em comunhão de mesa 

e habitação;  

c) Os descendentes ou equiparados que tenham idade igual ou inferior a vinte e 

cinco anos, desde que estejam a cargo do Associado Efetivo e com ele vivendo em 

comunhão de mesa e habitação e não aufiram um rendimento anual superior a seis vezes 

o salário mínimo nacional e se encontrem a estudar.  

2- O Associado Efetivo que pretenda abranger qualquer um dos familiares 

previstos no número anterior, deverá requerer ao Conselho de Administração a respetiva 
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atualização das suas condições de subscrição nesta modalidade de benefícios, devendo 

fornecer todos os dados e informações que sejam considerados pelo Conselho de 

Administração necessários e suficientes para a análise e decisão do requerimento.  

3- O Conselho de Administração pode condicionar o deferimento do requerimento 

previsto anteriormente à avaliação da situação clínica do familiar do Associado.  

4- Compete ao Conselho de Administração decidir sobre o deferimento ou recusa 

do requerimento apresentado pelo Associado Efetivo para os efeitos previstos no número 

1 deste artigo.  

5- Os Associados Efetivos obrigam-se a comunicar à Associação todas as 

alterações à composição e rendimento do seu agregado familiar, no prazo máximo de 

trinta dias a contar da data de alteração.  

6- O Conselho de Administração poderá, por razões de equilíbrio financeiro ou de 

sustentabilidade desta modalidade de benefícios, ou ainda por incumprimento do disposto 

no número anterior excluir os familiares do Associado Efetivo previstos neste artigo.  

 

Artigo 19.º 

Quota Mensal 

1- O valor da quota mensal devida por cada Associado subscritor da modalidade 

de Assistência Medicamentosa, médica e enfermagem é de 1% (um por cento) sobre o 

montante da sua remuneração base, pensões e reformas mensais.  

2- Caso o Associado Efetivo pretenda abranger qualquer um dos familiares 

previstos no artigo 16.º deste Regulamento de Benefícios, à percentagem prevista nos 

termos do número anterior deste artigo acrescerá, por cada familiar abrangido, a(s) 

percentagem(s) a seguir prevista(s):  

a) Pelo cônjuge ou legalmente equiparado, acrescerá uma percentagem de 1% (um 

por cento);  

b) Pelos descendentes ou equiparados:  

i. Caso abranja um descente ou equiparado, acrescerá uma percentagem de 0,1% 

(zero vírgula um por cento);  
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ii. Caso abranja dois descentes ou equiparados, acrescerá uma percentagem única 

de 0,2% (zero vírgula dois por cento);  

iii. Caso abranja três descendentes ou equiparados, acrescerá uma percentagem 

única de 0,3% (zero vírgula três por cento);  

iv. Caso abranja quatro descendentes ou equiparados, acrescerá uma percentagem 

única de 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento);  

v. Caso abranja cinco ou mais descendentes ou equiparados, acrescerá uma 

percentagem única de 0,4% (zero vírgula quatro por cento).  

3- A remuneração base é o montante pecuniário correspondente ao nível 

remuneratório da posição remuneratória onde o Associado se encontra na categoria de 

que é titular ou do cargo exercido em comissão de serviço.  

A remuneração base anual é paga em catorze mensalidades, correspondendo uma 

delas ao Subsídio de Natal e outra ao Subsídio de Férias, nos termos da lei.  

4- Os Associados Efetivos subscritores desta modalidade devem fazer prova da 

sua remuneração base, pensões e reformas, anualmente e sempre que as mesmas sofram 

alterações.  

O valor da quota mensal da modalidade de Assistência Medicamentosa, será 

distribuído em 90,0% para encargos com a modalidade e 10,0% para despesas de 

administração.  

 

Artigo 20.º 

Condições de Atribuição e Cálculo das Comparticipações 

1- Os Associados Efetivos inscritos nesta modalidade que não devam à 

Associação quantia superior a uma quota mensal têm direito a receber as 

comparticipações previstas nos termos dos números seguintes deste artigo.  

2- As comparticipações são calculadas sobre o valor efetivamente pago pelo 

Associado Efetivo, isto é, unicamente sobre a parte não comparticipada por qualquer 

subsistema ou seguro de saúde, na compra de medicamentos e outros produtos 
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farmacêuticos, consultas, tratamentos, intervenções cirúrgicas e outros previstos no 

presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios.  

3- As comparticipações são de 75% sobre o valor efetivamente pago pelo 

Associado Efetivo, para si ou para qualquer familiar inscrito como beneficiário desta 

modalidade.  

4- As comparticipações pagas aos Associados Efetivos no caso da assistência 

medicamentosa, não podem ultrapassar os seguintes limites:  

a) Caso esta modalidade abranja apenas o Associado Efetivo, o limite máximo 

anual de comparticipações é de Euro: 350,00€;  

b) Caso esta modalidade abranja o Associado Efetivo e o cônjuge ou equiparado, 

o limite máximo anual de comparticipações para ambos os beneficiários é de Euro: 

600,00€.  

5- Os limites previstos no número anterior são acrescidos de Euro: 25,00€ por 

cada descente ou equiparado inscrito como familiar beneficiário desta modalidade, nos 

termos previstos no presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios. 

  6- No ano da subscrição nesta modalidade e no ano da inscrição nesta modalidade 

de qualquer familiar nos termos previstos no presente Capítulo deste Regulamento de 

Benefícios, os limites anuais das comparticipações referidas nos números anteriores deste 

artigo, são aferidos em duodécimos.  

 

Artigo 21.º 

Pagamento de Comparticipações 

1- O pedido de comparticipação deverá ser apresentado pelo Associado Efetivo 

junto dos serviços administrativos da Associação, devendo o mesmo entregar os seguintes 

documentos: a) Requerimento escrito, em impresso próprio da Associação, devidamente 

preenchido e assinado pelo Associado, a solicitar o pagamento da comparticipação;  

b) Original do(s) documento(s) fiscalmente aceite(s), comprovativo(s) da 

aquisição e do pagamento dos medicamentos ou outros produtos farmacêuticos previstos 

no presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios;  
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c) Fotocópia das faturas dos serviços médicos prestados, da(s) respetiva(s) 

receita(s) médica(s) ou da(s) guia(s) de tratamento ou guia(s) de aviamento da farmácia;  

d) No caso de outros produtos farmacêuticos, para além de fotocópia da receita 

médica ou da(s) guia(s) de tratamento ou da(s) guia(s) de aviamento da farmácia, deverá 

ser entregue declaração médica que ateste a necessidade e impressibilidade do respetivo 

uso para tratamento médico. 

2- O pagamento das comparticipações será efetuado diretamente ao Associado 

Efetivo.  

3- Não há lugar ao pagamento de qualquer comparticipação caso o Associado não 

entregue os documentos referidos no número 1 deste artigo.  

 

Artigo 22.º 

Condições de Atribuição e Cálculo das Comparticipações em Despesas de 

Estomatologia 

1- Os Associados Efetivos inscritos nesta modalidade há mais de três meses e que 

não devam à Associação quantia superior a três quotas mensais têm direito a receber as 

comparticipações previstas nos números seguintes deste artigo.  

2- As comparticipações das despesas com as consultas e tratamentos de 

estomatologia, são calculadas sobre o valor efetivamente pago pelo Associado Efetivo, 

desde que as mesmas não tenham sido nem venham a ser comparticipadas por qualquer 

subsistema de saúde.  

3- As comparticipações previstas neste artigo são de 65% sobre o valor 

efetivamente pago pelo Associado Efetivo nas consultas e tratamentos de estomatologia.  

4- As comparticipações previstas no número anterior não podem ultrapassar os 

seguintes limites: 

a) Caso esta modalidade abranja apenas o Associado Efetivo, o limite máximo 

anual de comparticipações é de Euro: 300,00€;  
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b) Caso esta modalidade abranja o Associado Efetivo e o cônjuge ou equiparado 

o limite máximo anual de comparticipações para ambos os beneficiários é de Euro: 

500,00€.  

c) Os limites previstos no número anterior são acrescidos de Euro: 30,00€ por cada 

descente ou equiparado inscrito como familiar beneficiário desta modalidade, nos termos 

previstos no presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios. 

  5- No ano da subscrição nesta modalidade e no ano da inscrição nesta modalidade 

de qualquer familiar nos termos previstos no presente Capítulo deste Regulamento de 

Benefícios, os limites anuais das comparticipações referidas nos números anteriores deste 

artigo, são aferidos em duodécimos.  

 

Artigo 23º 

Condições de Atribuição e Cálculo das Comparticipações em Despesas com Próteses e 

Ortóteses 

1- Os Associados Efetivos inscritos nesta modalidade há mais de três meses e que 

não devam à Associação quantia superior a três quotas mensais têm direito a receber as 

comparticipações previstas nos números seguintes deste artigo. 

2- As comparticipações das despesas com próteses e ortóteses, são calculadas 

sobre o valor efetivamente pago pelo Associado Efetivo, desde que as mesmas não 

tenham sido nem venham a ser comparticipadas por qualquer subsistema de saúde.  

3- As comparticipações previstas neste artigo são de 65% sobre o valor 

efetivamente pago pelo Associado Efetivo em próteses e ortóteses. 

  4- As comparticipações previstas no número anterior não podem ultrapassar os 

seguintes limites:  

a) Caso esta modalidade abranja apenas o Associado Efetivo, o limite máximo 

anual de comparticipações é de Euro: 250,00 €;  

b) Caso esta modalidade abranja o Associado Efetivo e o cônjuge ou equiparado 

o limite máximo anual de comparticipações para ambos os beneficiários é de Euro: 

500,00€.  
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c) Os limites previstos no número anterior são acrescidos de Euro: 30,00 € por 

cada descente ou equiparado inscrito como familiar beneficiário desta modalidade, nos 

termos previstos no presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios.  

5- No ano da subscrição nesta modalidade e no ano da inscrição nesta modalidade 

de qualquer familiar nos termos previstos no presente Capítulo deste Regulamento de 

Benefícios, os limites anuais das comparticipações referidas nos números anteriores deste 

artigo, são aferidos em duodécimos.  

 

Artigo 24.º 

Condições de Atribuição e Cálculo das Comparticipações em Restantes Despesas de 

Saúde 

1- Os Associados Efetivos inscritos nesta modalidade e que não devam à 

Associação quantia superior a uma quota mensal têm direito a receber as 

comparticipações previstas nos números seguintes deste artigo.  

2- As comparticipações são calculadas sobre o valor efetivamente pago pelo 

Associado Efetivo, desde que essas despesas não tenham sido nem venham a ser 

comparticipadas por qualquer subsistema de saúde.  

3- As comparticipações nas despesas de saúde previstas no presente artigo e no 

artigo 17.º deste Regulamento, com exceção das despesas já previstas nos anteriores 

artigos 20.º e 21.º deste Regulamento, são de 65% sobre o valor efetivamente pago pelo 

Associado Efetivo.  

4- As comparticipações previstas no número anterior deste artigo, não podem 

ultrapassar os seguintes limites: 

a) Caso esta modalidade abranja apenas o Associado Efetivo, o limite máximo 

anual de comparticipações é de Euro: 400,00€;  

b) Caso esta modalidade abranja o Associado Efetivo e o cônjuge ou equiparado 

o limite máximo anual de comparticipações para ambos os beneficiários é de Euro: 

700,00€;  
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c) Os limites previstos no número anterior são acrescidos de Euro: 40,00€ por cada 

descente ou equiparado inscrito como familiar beneficiário desta modalidade, nos termos 

previstos no presente Capítulo deste Regulamento de Benefícios.  

5- No ano da subscrição nesta modalidade e no ano da inscrição nesta modalidade 

de qualquer familiar nos termos previstos no presente Capítulo deste Regulamento de 

Benefícios, os limites anuais das comparticipações referidas nos números anteriores deste 

artigo, são aferidos em duodécimos 

 

Artigo 25º 

Pagamento de Comparticipações 

1- O pedido de comparticipação deverá ser apresentado pelo Associado Efetivo 

junto dos serviços administrativos da Associação, devendo o mesmo entregar os seguintes 

documentos: a) Requerimento escrito, em impresso próprio da Associação, devidamente 

preenchido e assinado pelo Associado, a solicitar o pagamento da comparticipação;  

b) Original do(s) documento(s) fiscalmente aceite(s), comprovativo(s) das 

despesas de saúde pagas;  

c) Quando aplicável, fotocópia da(s) respetiva(s) receita(s) médica(s);  

d) Outros documentos que o Conselho de Administração considere necessários 

para apreciar se todas as condições de atribuição do benefício e para o deferimento do 

pagamento da comparticipação estão preenchidas.  

2- O pagamento das comparticipações será efetuado diretamente ao Associado 

Efetivo.  

3- Não há lugar ao qualquer de qualquer comparticipação caso o Associado não 

entregue os documentos referidos no número 1 deste artigo.  

 

Artigo 26.º 

Associados Contribuintes 
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Contribuem igualmente para o financiamento da presente modalidade de 

benefícios de Assistência Medicamentosa, Médica e Enfermagem, os montantes pagos 

pelos associados contribuintes, previstos em deliberação tomada pelos seus órgãos 

executivos.  

 

CAPÍTULO IV 

Complemento de Reforma 

Artigo 27 

Caraterização 

1- É garantido a todos os Associados com pelo menos três anos de 

comparticipação, um complemento de Reforma ou Invalidez atribuídas pela Caixa Geral 

de Aposentações ou Segurança Social. 

2- Este complemento não é atribuído no caso de pedidos de Aposentação ou 

reforma antecipados. 

3- O montante do complemento a pagar pela Associação será função dos anos de 

comparticipação de acordo com a seguinte fórmula: 

C= (R-P) *t/100 

em que C  é o complemento a receber, R corresponde ao Remuneração bruta deduzida do 

encargo para a Caixa Geral de Aposentações e t uma percentagem resultante do quadro 

seguinte em função do tempo de Associado. 
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Artigo 28.º 

Quota Mensal 

O valor da quota mensal devida por cada Associado subscritor da modalidade de 

Complemento de Reforma é de 2% (dois por cento) sobre o montante da sua remuneração 

base, 

Artigo 28.º 

Associados Contribuintes 

Contribuem igualmente para o financiamento da presente modalidade de 

benefícios de Assistência Medicamentosa, Médica e Enfermagem, os montantes pagos 

pelos associados contribuintes, previstos em deliberação tomada pelos seus órgãos 

executivos. 

 

CAPÍTULO V 

Disposição Final e Transitória 

ARTIGO 29.º 

Produção de Efeitos 

  O presente Regulamento de benefícios entra em vigor, na data do despacho que 

defira o requerimento do pedido do seu registo e retroage os seus efeitos à data da entrada 

do mesmo requerimento no Organismo da Tutela. 

 

6. Viabilidade Económico-financeira da AMTMG 

 

Iremos neste ponto apresentar alguns dados que nos permitirão ter uma ideia da 

viabilidade económico-financeira do projeto. 

Não se trata de um exaustivo Estudo de Viabilidade Económico-financeira, mas 

assenta em pressupostos e valores que servirão de base ao estudo em concreto que de 

acordo com o previsto no CAM deverá ser apresentado à Segurança Social para que esta 

se pronuncie sobre a viabilidade do projeto. 
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Tendo por base o Balanço Social do Município relativo ao ano de 2022, 

verificamos que o número de total de trabalhadores era de 3381 e o montante de 

remunerações base foi de 40.400.292,90 €. Em face destes valores e considerando os 14 

meses do ano temos um valor de remuneração média mensal de aproximadamente 854€. 

 Consideramos os valores das quotas constantes do Regulamento de Benefícios, 

1% sobre a remuneração para a modalidade de Assistência, Medicamentosa, Médica e 

Enfermagem e 2% para a modalidade Complemento de Reforma. Não quisemos ser 

excessivamente otimistas e por isso consideramos que no primeiro ano haja uma adesão 

de cerca de 15% dos atuais trabalhadores e que esse número vá aumentando 10% ao ano 

nos primeiros 5 anos. Foi ainda um dos nossos pressupostos que as remunerações e 

consequentemente as quotas terão um aumento de 5% ao ano nos primeiros 5 anos. 

Atendendo que é uma das novidades desta Associação Mutualista que o Município seja 

um associado contribuinte, a nossa proposta irá no sentido de que o Município 

comparticipe em 2% do valor da remuneração de cada trabalhador nano caso da 

modalidade de Assistência, Medicamentosa, Médica e Enfermagem e 5% no caso dos 

Complementos de Reforma. Tendo em linha de conta os valores atrás referidos prevemos 

ter os valores de Rendimentos, para cada uma das Modalidades de Benefícios constantes 

nos quadros abaixo. 
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No que diz respeito aos Gastos Operacionais, 98% do valor será para o apoio aos 

associados nas modalidades subscritas e foi considerado o valor máximo de 

comparticipação por associado de 700€ apenas nas modalidades de Assistência 

Medicamentosa, Médica e de Enfermagem, pois não é previsível que nos primeiros cinco 

anos sejam atribuídos Complementos de Reforma. O restante será para fazer face ao mero 

expediente pois será intenção da Associação solicitar ao Município nos primeiros anos a 

disponibilização de Instalações para aí funcionarem os seus serviços. Não está prevista a 

contratação de trabalhadores e os Órgãos de Governação pelo menos nos primeiros cinco 

anos não serão remunerados. O valor de 1000€ que consideramos em 2025 para 

Contencioso e Notariado diz respeito aos valores relacionados com a criação da sociação 
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Mutualista, Abaixo apresentamos os Gastos Operacionais Previsionais:

 

  

Em face dos rendimentos e Gastos atrás descritos, as expetativas em termos de 

resultados são bastante positivas, conforme se pode comprovar pelo mapa de 

Demonstração de Resultados que apresentamos. 
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Atendendo a que, nos primeiros anos do projeto não estão previstos quaisquer 

Investimentos e, por conseguinte, não haverá necessidade de qualquer financiamento, o 

EBITDA será igual ao Resultado Líquido e a sua percentagem relativamente ao volume 

de negócios apresentará valores muito satisfatórios e estimulantes, o que será um ótimo 

sinal para os trabalhadores mais céticos no sentido de virem a ser Associados desta 

Associação Mutualista. 

 

7. Conclusão 

 

Apresentamos o projeto da Associação Mutualista dos Trabalhadores do 

Município de Vila Nova de Gaia. Este é o primeiro passo de uma ideia que, sem ser 

inédita, tem algo de inovador e que poderá ser um exemplo a seguir por outros 

Municípios. Ser o próprio município também ele associado. 

Verificamos que os sistemas públicos de Previdência Social não estão preparados 

para fazer face às novas realidades. Os trabalhadores, mesmo reformando-se mais tarde, 

têm uma esperança de vida mais longa, que carece de cuidados médicos e assistências, 

assim como de reformas por períodos mais extensos. 

É necessário, por isso, que se criem Associações como esta ou similares, que, num 

sistema de complementaridade ao regime Previdencial existente, permitam aos 
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trabalhadores, no final dos seus anos de trabalho e comparticipações, ter condições para 

um final de vida com qualidade.  
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